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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2025R2 

 
Processo nº 043/2025 

 

 
INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS:  18h 00 DO DIA 29/10/2025 

 
FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS:  08h50 DO DIA 13/11/2025 

 

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA:  09h 00 DO DIA 13/11/2025 

 
INÍCIO FASE DE LANCES:  09h30 DO DIA 13/11/2025 

 

 
TIPO: CONCORRÊNCIA POR MENOR PREÇO GLOBAL 

 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA CIVIL 

RELATIVOS A EXECUÇÃO DAS OBRAS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, PARA PAVIMENTAÇÃO DE 

RUAS DO CONJUNTO MAZZEO E ARREDORES EM CONFORMIDADE COM O PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA E BDI .  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MONGAGUA,  no uso de suas atr ibuições,  torna público, para conhecimento  dos 

interessados,  que estará real izando CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. º 006/2025R2, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL ,  

através do site www.novo bbmnet.com.br de conformidade com as disposições da Lei Federal  n. º 14.133/2021, Lei 

Complementar  123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar  n° 147/2014, e as demias dispoções conforme 

Termo de Referência e, bem como as condições,  a seguir  estabelec idas:  
 

1   - LOCAL   

1.1. A sessão pública  será real i zada através do site www.novobbmnet.com.br  , 

1.2. Poderão part ic ipar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através do site descri to  no i 

tem 1 . 1 .  

1.3. Ocorrendo decretação  de feriado ou outro fato superveniente que impeça a real i zação da etapa de lances desta 

licitação na data acima mencionada, o evento será automat icamente transferido para nova data e horário,  

devidamente  informados v i a chat.  

 

2   - OBJETO   

2.1 É objeto  desta licitação é a Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviço de Engenharia Civil relativos a 

execução das obras, com fornecimento de materiais e mão de obra, para pavimentação de ruas do Conjunto Mazzeo e arredores em 

conformidade com o projeto básico, memorial descritivo, cronograma físico financeiro, planilha orçamentária e BDI, conforme 

especif icações do edital ,  no termo de referência.  

2.2. O valor total do certame não poderá ul trapassar  R$ 1.142.610,23 (um milhão cento e quarenta e dois mil seiscentos e dez 

reais e vinte e três centavos).  

2.2.1 A presente contratação é um convênio do Ministério das Cidades –  Caixa Econômica Federal com repasse 

Federal de R$ 960.019,00 (novecentos e sessenta mil e dezenove reais) .  
 

3   – PARTICIPAÇÃO  

3.1. Poderá partic ipar da presente concorrência eletrô nica, a  empresa que atender a todas as exigências deste 

Edital e seus Anexos, inc lusive quanto à documentação, e estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor 

do Sistema, através do site www.novobbmnet.co m.br.  

3.2. Como requisito para part icipação na concorrência,  em campo próprio do sistema eletrônico,  o  l icitante deverá 

http://www.novobbmnet.com.brd/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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manifestar o pleno conhecimento e atendimento às ex igências de habi litação previstas no Edital.  

3.3. A empresa partic ipante deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII  do art.  7  º 

daConstituição, podendo ser exigida esta comprovação a qualquer tempo.  

3.4. Não será admitida a part icipação de empresas que, à época da lic itação, esteja alcançada por sanção 

administrativa que a impossibil ite de part icipar do certame,  notadamente o impedimento de l icitar  e contratar,  

bem como aquela declarada inidônea, enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

3.4.1. As empresas em recuperação judicial ou extrajudic ial poderão partic ipar, desde que atendam integralmente 

às exigências de habi litação, demonstrem capacidade econômico-financeira e operacional compatível com as 

obrigações a serem assumidas e comprovem que o regime de soerguimento não impede a plena execução do objeto,  

sem prejuízo de eventual  ex igência de garantias nos termos do edital.  

3.5. O fornecedor enquadrado como empresa de pequeno porte deverá declarar,  a inda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpres os requisitos estabelecidos no art.  3º da Lei  Complementar nº 123, de 2006,  

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus ars.  42 a 49, observado o disposto §§1º ao 

3º do art.  4º  16 da Lei  14.133/21.  

3.5.1 Não será concedido o tratamento c itado no item acima para as Microempresas, tendo em vista o valor 

referencial  ser superior ao teto estabelecido para o devido enquadramento con forme art.  4º, §1º inciso II  da Lei  

14.133/2021.  

3.6. A obtenção do benefício a que se refere o item  3.5 f ica l imitada às empesas de pequeno porte que, no ano -

calendário de real ização da lic itação, a inda que não tenham celebrado contrato com a Adminstração Púb lica cujos 

valores somados extrpoel a  receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresas de pequeno 

porte.  

3.7. Não poderão disputar esta l icitação:  

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s) ;  
 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,  pessoa física ou jurídica, quando a lic itação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados ; 

3.7.3. empresa, iso ladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo,  ou empresa da qual  o autor do projeto seja dir igente, gerente,  controlador,  ac ionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a  

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários ; 

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da lic itação,  impossibili tada de participar da lic itação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta ; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica,  comercial,  econômica, f inanceira, trabalhista ou civil  com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na lic itação ou atue na  

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro  ou parente em linha reta, colateral  

ou por af inidade, até o terceiro grau ; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si ; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que,  nos 5 (cinco) anos ant eriores à divulgação do edital,  tenha sido condenada 

judicialmente,  com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,  por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela le gislação 

trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade lic itante ; 

3.7.9.  pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  
 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civi l  de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 

3.7.11. Não poderá part icipar, direta ou indiretamente, da l ic itação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conf lito de interesses 

no exercíc io ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da leg islação que discipl ina a matéria,  conforme 

§ 1º do art.  9º  da Lei  n.º 14.133, de 2021 ; 
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3.7.12. Que tenha qualquer fato impedit ivo de sua part icipação neste certame, f ica vedada a partic ipação em 

procedimentos lic itatórios e a contratação, no âmbito da Administraçã o Pública Direta e Indireta do Município de 

Mongaguá, de pessoas f ís icas ou de empresas que possuam sócio -  administrador condenado judic ialmente por 

crimes de violência doméstica e familiar contra a mulher (Lei Federal 11.340/2006 —  Lei Maria da Penha),  idoso, 

criança ou adolescente, de racismo e de gênero . 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao lic itante que atue em substituição a outra 

pessoa,  f ís ica ou jurídica,  com o intuito  de burlar a efetiv idade da sanção a ela apl icada, inc lusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o il íc ito ou a util ização fraudulenta da 

personal idade jurídica do l icitante . 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a  que se 

referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das at ividades de planejamento da contratação, de 

execução da lic itação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 

ou entidade. 

 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico . 

3.11. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto ex ecutivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução . 

3.12. Em lic itações e contratações real izadas no âmbito de projetos e programas parcialmente f inanciados por 

agência of icia l de cooperação estrangeira ou por organismo f inanceiro internacional  com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional,  não poderá part icipar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei  nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxi lie a condução da contratação na qual idade 

de integrante de equipe de apoio,  profissional especial izado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica .  
 

4   – CREDENCIAMENTO  

4.1. Poderão part ic ipar  da presente Concorrência  E letrônica  os interessados que est iverem prev iamente 

credenciados  na Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasi leira  de Mercadorias, no endereço 

www.novo bbmnet.com.br  

4.2. O Licitante responsabi l iza - se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,  assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,  inc lusive os atos prat icados d iretamente ou por seu 

representante,  excluída  a responsabi l idade  do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais  danos decorrentes  de uso indevido  das credenc iais  de acesso,  ainda que por terceiros  

 

5   – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  

5.1. Os licitantes encaminharão,  exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual  de desconto, conforme o critério de ju lgamento adotado neste Edital ,  até a data e o horário  estabelecidos 

para abertura  da sessão pública. 

5.1.1. Caso a fase de habi l i tação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances,  os licitantes 

encaminharão,  na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habi l i tação e 

a proposta com o preço ou o percentual  de desconto,  observado o disposto nos itens 9 e seguintes  deste Edital . 

5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará,  em campo próprio  do sistema, que:  

 5.2.1. cumpre plenamente  o s requis itos  de habi l itação;  

5.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integral idade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas  assegurado s na Constituição Federal ,  nas leis trabalh istas,  nas normas 

infralegais,  nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento  de conduta vigentes na data de sua 

entrega em def ini t ivo ; 

5.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho no turno,  perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a part ir de 14 anos, na condição de aprendiz ,  nos termos do art igo 7 °, XXXI II ,  da Const itu ição;  

5.2.4. não possui,  em sua cadeia produtiva,  empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando  o 

http://www.novobbmnet.com.br/
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disposto no s inc isos I I I e IV do art.  1 º e no inciso I I I do art.  5 º da Constituição  Federal;  

5.2.5. cumpre as ex igências de reserva de cargos para pessoa com def ic iência e para reabi l itado  da Prev idência 

Social,  previstas  no art.  93 da L ei 8. 213/1991. 

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar,  a inda,  em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecido  s no art igo  16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. O fornecedor enquadrado  como, empresa de pequeno porte deverá declarar,  a inda,  em campo próprio do 

sistema eletrônico,  que cumpre os requisitos  estabelecidos no art igo 3 ° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido  estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1 º ao 3 º do art. 4 º, da Lei n. º 14.133, de 2021. 

5.5. O licitante se responsabi l izará  por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico,  

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública.  

5.6. Incumbirá,  ao licitante,  acompanhar  as operações  no sistema eletrônico durante a sessão pública  da 

concorrência  eletrônica,  ficando responsável  pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservânc ia  de 

qualquer  mensagem emitida  pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.7. Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda às especif icações   

contidas no ANEXO I deste Edital  serão desconsiderados.  

5.8. Nas Propostas, serão consideradas obrigatoriamente : 

5.9. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento ,  no sistema eletrônico,  do s seguintes  campos: 

5.9.1 A Proposta de Preços que será elaborada com base nas informações contidas no Orçamento,  respeitando  os 

mesmos serviços e quanti tat ivos,  sendo os preços unitários  advindos das respectivas  composições de preços. 

5.10. Todas as especif icaçõ es do objeto contidas na proposta  vinculam o licitante.  

5.11. Nos valores propostos estarão  inclusos todos os custos operacionais,  encargos prev idenc iár ios,  trabalhistas ,  

tributários,  comercia is  e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  

5.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,  serão de exclusiva  responsabi l idade 

do licitante,  não lhe ass ist indo o direito de ple itear qualquer alteração,  sob alegação de erro,  omissão  ou qualquer 

outro pretexto.  

5.13. Se o regime tributário  da empresa implicar  o recolhimento de tributos em percentuais var iáveis,  a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últ imos doze meses.  

5.14. Independentemente do percentua l  de tributo inserido na plani lha,  nos pagamentos serão retidos na fonte os 

percentuais  estabelecidos  na leg islação  vigente.  

5.15. A apresentação das propostas implica obr igatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,  em 

conformidade com o que dispõe o Projeto Básico ,  assumindo o proponente o compromisso de executar  o objeto 

licitado nos seus termos,  bem como de fornecer os materiais,  equipamentos,  ferramentas  e utensí l ios  necessários,  

em quantidades e qual idades adequadas à perfeita  execução contratual,  promovendo, quando requer ido,  sua 

substi tuição.  

5.16. O prazo de val idade da proposta não será inferior  a 60 (sessenta)  dias, a contar da data de sua apresentação.  

5.17. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 

federais,  quando part ic iparem de licitações públicas;  

5.18. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da apl icação do desconto ofertado 

deverá respeitar  os preços máximos previstos  no Termo de Referência  que integra  este edital .  

5.19. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após  o devido  processo  legal,   gerar  as seguintes consequências:  

assinatura de prazo  para  a  adoção  das  medidas  necessárias ao  exato  cumprimento da l e i  ,  nos termos do art.  

71 ,  inciso IX ,  da Constituição; o u condenação dos agentes público s responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário,  caso verif icada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução 

do contrato.  
 

6   – ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO  

6.1. O Agente de Contratação  v ia sistema eletrônico, dará iníc io à Sessão Pública,  na data e horário prev istos  

neste Edital ,  com a divulgação  das propostas o Item licitado.  
 

7   - FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. Aberta a etapa compet it iva  (Sessão Pública) ,  os licitantes deverão encaminhar  lances,  exclusivamente  por 

meio do sistema eletrônico.  

7.2. Os licitantes poderão oferecer  lances sucess ivos,  pelo VALOR GLOBAL,  observando o horário fixado e as regras 

de aceitação  do s mesmos.  
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7.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores  ao seu últ imo lance que tenha sido 

anteriormente registrado  no sistema.  

7.4. O intervalo  mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor  oferta deverá ser de 0,  1 % (zero      

v irgula um por cento) .  

7.5. Durante a Sessão Pública da Concorrência Eletrônica, os licitantes serão informados em tempo real,  do valor do 

menor lance registrado,  vedada a identif icação  do seu detentor. 

7.6 – A etapa de lances da sessão pública será conforme Lei Federal nº 14. 133/2021, o qual o site www.novo 

bbmnet.com.br  se baseia  para o processo  licitatório. 

7.6.1 O modo de disputa será “ABERTO” , com duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automat icamente 

pelo sistema sempre que houver lance ofertado nos últ imos dois minutos do período de duração da sessão pública, 

inc lusive  no caso de lances intermediários. Não havendo novos lances, a sessão pública  encerrar-se-á 

automat icamente,  e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classif icação.  

7.7. No caso de desconexão como Agente de Contratação , no decorrer da etapa competit iva da Concorrência 

Eletrônica,  o sistema eletrônico poderá permanecer  acess ível  aos licitantes,  para a recepção dos lances,  retornando o 

Agente de Contratação, quando possível ,  sua atuação no certame,  sem prejuízo dos atos real izados. 

7.8. Após o fechamento  da etapa de lances,  o Agente de Contratação  poderá encaminhar,  pelo sistema eletrônico,  

contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor,  para que seja obtido preço 

melhor,  bem como decidir  sobre a sua aceitação.  

7.9. Será assegurada preferência de contratação para as empresas de pequeno porte, em caso de empate ficto, conforme 

prevê a Lei Complementar 123/2006, entendendo como empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 5 % (cinco por cento) à 

proposta de menor valo r, observadas as normas legais.  

7.9.1 A EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior aquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

7.9.2 Não ocorrendo a contratação da EPP, na forma prevista no subitem anterior, serão convocadas as   remanescentes que 

porventura se enquadrem na hipótese do item 7.9 ( EPP´s), na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

7.9.3 Na hipótese da não contratação nos termos previstos dos itens 7.9, o objeto licitado será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame.  

7.9.4 A EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) m inuto s após 

o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

7.9.5 Após comunicado do Agente de Contratação, a licitante detentora da melhor oferta deverá comprovar sua situação de 

regularidade, conforme documentação exigida no item 9.  

7.10. Após comunicado do Agente de Contratação,  a licitante detentora da melhor oferta deverá comprovar  sua 

situação de regularidade,  conforme documentação  exigida no i tem 9. 

7.11. O   Agente de Contratação  solicitara ao licitante mais bem classif icado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao últ imo lance ofertado após a negociação rea l izada,  acompanhada,  se for o caso, dos 

documentos complementares,  quando necessários à conf irmação daqueles ex igido s neste Edital e já 

apresentados. 

7.11.1 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar por igual período o prazo estabelec ido,  a part ir  de  sol ic itação  

fundamentada feita no chat pelo licitante,  antes de f indo o prazo. 

 

8. . JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

8.1. Após anál ise da proposta,  o Agente de Contratação  anunciará  o licitante vencedor.  

8.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito  ou se o licitante vencedor desatender  às 

ex igências  habi l i tatór ias,  o Agente de Contratação  examinará  a proposta ou lance subsequente,  verif icando a 

sua aceitabi l idade e procedendo a sua habi l itação,  na ordem de c lass if icação,  e assim sucessivamente,  até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital .  

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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8.3 Sendo susc itada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor ,  em razão das especif icaçõ es 

indicadas na proposta, o Agente de Contratação poderá solic itar ao licitante,  declaração  expedida pela empresa, de 

que o objeto possui as caracter íst icas  indicadas na proposta,  como condição necessária  para adjudicação  do objeto. 

8.3.1 O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo Agente de Contratação,  

estará sujeito à desc lassi f icação  do i tem proposto. 

8.4 Depois de encerrados e ordenados os lances,  de acordo com o menor preço apresentado,  o Agente de 

Contratação verif icará a aceitabi l idade do lance de valor mais baixo comparando-o com os valores consignados na 

referência,  decidindo,  mot ivadamente,  a respeito.  

8.5 Em atendimento ao disposto no art igo 59 da Lei  nº 14.133/ 2021 e em consonância com a jurisprudência  

consol idade do Tribunal de Contas da União,  a  Administração poderá promover di l igências sempre que forem 

identif icados valores unitários ou globais s ignif icat ivamente inferiores ao orçamento est imado ou aos prati cados 

no mercado,  de modo a verif icar a  exequibi l idade da proposta e assegurar a execução contratual;  

8.5.1 Para f ins de aceitabi l idade,  consideram -se indíc ios de inexequibi l idade os valores unitários ou globais 

inferiores a 75% (setenta e c inco por cento)  do valor orçado pela Administração, observando -se que tal  cr itério 

constitui  presunção relat iva,  cabendo ao l ic itante a oportunidade de comprovar a v iabi l idade dos preços 

apresentados;  

8.5.2  A apl icação do percentual  de 75% (setenta e c inco por cento) como parâmetro de aceitabi l idade estende -se 

não apenas ao valor global  da proposta,  mas também aos preços unitários considerados relevantes,  em 

conformidade com o art.  59,  § 3º,  da Lei  nº  14.133/202 1.  Tal  medida justif ica -se pelo fato de que,  a inda em 

l ic itações cujo cr itério  de julgamento seja o  menor preço global,  a presença de valores unitários excessivamente 

reduzidos pode comprometer a execução contratual,  ensejar pleitos de reequil íbrio  ou cara cterizar risco à 

vantajosidade do certame. A jurisprudência do Tribunal  de Contas da União,  a exemplo do Acórdão nº 615/2020 –  

P lenário,  respalda essa interpretação, ao reconhecer a necessidade de exame de preços unitários 

desproporcionais para resguardar a regularidade e a ef ic iência da contratação pública;  

8.5.3 Nesses casos,  a  Administração convocará o  lic itante para,  no prazo estabelecido, apresentar prioritariamente 

a composição detalhada de custos do item apontado como inexequível,  de modo a demonstrar a  c ompatibi l idade 

de sua proposta com os custos de mercado e sua capacidade de execução.  Complementarmente,  poderão ser 

aceitas comprovações por meio de notas f iscais,  contratos,  estratégias comerciais  ou outros meio idôneos.  

8.5.4 Ressalta-se que,  embora o cr itério  de julgamento seja pelo menor preço global,  os preços unitários 

discrepantes também poderão ser objeto de anál ise, af im de evitar r iscos à execução do ojbeto. Caso o l icitante 

não consiga comprovar a exequibi l idade dentro do prazo concedido, a  proposta   poderá ser desclassif icada de 

forma motivada,  garantindo -se o contraditório  e a ampla defesa;  

8.5.5 A inexequibi l idade,  na contratação de obras ou serviços de engenharia, só  será considerada após di l igência 

do Agente de Contratação,  que comprove:  

a)  Sobrepreço; 

b)  Inexistem custos de oportunidade capazes de just if icar o vulto da oferta;  

8.5.6 Em razão da natureza do objeto e da representativ idade f inanceira no orçamento est imado, foram definidos 

como itens relevantes para anal ise de aceitabil idade de preços aqueles qu e possuem maior impacto na execução 

dos serviços de manutenção elétr ica e no custo global do contrato.  Assim, além da verif icação do preço global,  os 

seguintes itens serão aval iados de forma individual,  a f im de identif icar possíveis indíc ios de inexequibi l idade ou 

de sobrepreço:  

a)  Demolição de concreto –  serviço que demanda uti l ização de equipamentos adequados e mão de obra 

especial izada para garantir  segurança operacional,  representando parcela s ignificat iva na preparação do local  e 

nos custos diretos da  obra; 

b)  Execução de guia e sarjeta de concreto –  i tem essencial para drenagem e organização do sistema viário,  cuja 

correta execução impacta na durabi l idade do pavimento e na segurança da via, com custos relevantes na 

composição global ; 

c)  Execução de pavimento de lajota sextavada de concreto/bloquete/intertravado –  serviço de maior expressão 

orçamentária, pois envolve insumos com valores sujeitos a variação de mercado (c imento,  brita e areia),  a lém de 

mão de obra qual if icada para assentamento,  sendo dete rminante para a exequibil idade do contrato;  

d)  Execução de passeio/calçada em concreto com acabamento t ipo bambolê –  elemento que garante 

acessibi l idade e segurança dos pedestres,  ex igindo acabamento adequado para evitar patologias,  representando 

parcela relevante dos custos diretos;   

e)  Execução de pintura em solo para sinal ização viária  –  serviço de natureza essencial para a segurança do 

tráfego,  cuja execução demanda materiais  específicos e insumos de preço variável  ( t intas,  microesferas) ,  

impactando diretamente na aceitabi l idade da proposta;  

8.6 Nas Contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional  do l ic itante vencedor 
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cuja proposta for inferior a  85% (oitenta e c inco por cento) do valor orçado pela administração, equivalente à  

diferença entre este últ imo e o  valor da proposta,  sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei 

nº  14.133/2021.  

8.7 Fica Fixçado o prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da l ic itação e anterior à 

assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela modalidade prevista no 

inciso II  do § 1º  deste art igo  

 

9   - HABILITAÇÃO   

9.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde será disponibilizado ao licitante 

classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos documentos de Habilitação. O prazo para a inserção dos 

documentos solicitados neste edital será de 02 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para 

inserção dos documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo determinado . 

9.1.1 O prazo poderá ser prorrogado por igual período, por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de 
contratação. 

 
9.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Prova de Registro Comercial,  no caso de empresa individual e suas alterações devidamente registradas;  

b) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações contratuais devidamente registradas, salvo 

quando consolidados, em se tratando de sociedades comerciais, com pra da Diretoria em exercício e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documento (ATA) de eleição de seus administradores, no qual deverá estar 

contemplado, dentre os objetos sociais, a execução de at ividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da 

licitação; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade c ivis,  acompanhada de prova de diretoria em exercíc io;  

d) Decreto de autorização,  em se tratando de Empresa ou sociedade estrangeira em fu ncionamento no País,  e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a at ividade assim o 

ex igir;  

e) Documento de identif icação do titular e dos Sócios -RG/CPF ou CNH. 

 
9.3 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Naciona l  de Pessoas Jurídicas do Ministério  da Fazenda (CNPJ)  

b) Certidão Negativa  (o u Positiva com Efeito  s de Negativa)  de Débitos de tr ibutos  Munic ipa is,  re lat iva  ao 

Munic ípio  da sede do licitante;  

c) Certidão Negativa  (ou Posit iva com Efeitos de Negat iva)  de Débitos de tributos Estaduais do domicí l io  ou sede do 
l ic itante;  

d) Prova de regularidade relat iva  ao Fundo de Garantia  por Tempo de Serviço (CRF do FGT S), demonstrando 

situação regular  no cumprimento  dos encargo s sociais,  inst ituído  s por L ei; 

e) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa)  de Débitos Relat ivos a Tributos Federa is  e à 

Dívida Ativa da União em conjunto  com Prova de regularidade relat iva  à Seguridade  Social,  demonstrando         

situação regular  no cumprimento  dos encargo s sociais,  inst i tuído  s por L ei (CND ou CPD- EN do INSS);  

f) Prova de inexistência  de débitos inadimplentes  perante a Just iça  do Trabalho,  mediante a apresentação  de 

Cert idão Negativa  de Débitos  Trabalhistas  (CNDT),  inst itu ída  pela Lei nº 12.440 de 07 de julho de 2011;  

9.3 HABILITAÇÃO TÉCNICA 
 

9.3.1 Certidão de Registro da empresa l ic itante e do(s)  responsável(eis)  técnico(s)  no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia –  CREA/CAU –  Conselho de Arquitetura e Urbanismo, em vigor, na unidade da federação 

da sede da empresa;  

9.3.2 Comprovação de aptidão técn ica, consistente na apresentação de uma ou mais cert idões de acervo técnico 

expedidas pelo CREA/CAU, em nome dos prof issionais que exercerão a função de responsáveis técnicos, 

comprovando a execução de obra.  

9.3.3 Indicação do(s) responsável(eis) técnicos da pro ponente com habil itação necessária para execução dos 

serviços,  sendo exigida prova de registro junto ao CREA (Conselho Regional  de Engenharia, Arquitetura) ou CAU 

(Conselho de Arquitetura e Urbanismo), na especialidade de engenheiro c iv i l  ou arquiteto.  
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9.3.4 Qualif icação Operacional :  

9.3.5 Prova de aptidão para o desempenho de at iv idade pert inente e compatível com o objeto desta l ic itação, por 

meio da apresentação de Certidão(ões) ,  expedida(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

necessariamente em nome d o l ic itante,  que indique(m) a aptidão para desempenho de at iv idade pert inente e 

compatível  em característ icas,  quantidades e prazos com os objetivos desta l ic itação,  que atenda independente do 

seu quantitat ivo,  o  mínimo de 50% das parcelas de maior relevân cia técnica  ou valor  s ignif icat ivo  indicadas abaixo:  

 

Item Parcelas de maior relevância  Quantidade mínima 

1 Demolição de Concreto  32,00m³ 

2 Execução de guias e Sarjetas de concreto  555,00m 

3 Execução de pavimentação de lajota sextavada de 
concreto/bloquete/intertravado   

1.800,00m² 

4 Execução de passeio/calçada em concreto com acabamento 
t ipo bambolê 

930,00m² 

5 Execução de pintura de solo  para sinal ização viária  230,00m² 

 

9.3.5.1 A escolha das parcelas de maior relevância técnica e de valor signif icat ivo fo i real iza da com base em 

critérios técnicos e objetivos,  considerando a complexidade,  a  especific idade e o  impacto direto dessas at iv idades 

no desempenho f inal da obra.  Foram assim def inidas:  

 

9.3.5.2 Parcelas de Valor  Signif icativo ,  cujo  quantitativo representa um percentual  expressivo do valor global  da 

contratação,  com destaque para serviços estruturais como a execução de estrutura de madeira,  metálica,  telha e 

calhas,  que envolvem conhecimentos específ icos e técnicas  construtivas especial izadas.  

 

9.3.5.3 Parcelas de Maior  relevância técnica,  que,  embora em menor quantitat ivo,  ex igem alto  grau de 

especial ização e precisão técnica, como a instalação de telha em policabornato (material mais sensível e de dif íc i l  

execução)  e a impermeabil ização (serviço essencial  para garantir a durabi l idade e segurança da edificação).  

 

9.3.5.4 A Ex igência de atestados que comprovem, no mínimo,  50% da execução de cada uma dessas parcelas busca 

atender ao princípio  da isonomia,  evitando res tr ições indevidas à competit iv idade,  ao mesmo tempo em que 

observa os princípios da ef ic iência,  seleção da proposta mais vantajosa e mit igação de r iscos contratuais.  A 

Comprovação de experiência diretamente relacionada às at iv idades mais cr ít icas da obra é  necessária para 

assegurar que os l ic itantes detenham conhecimento técnico suf ic iente para desempenhar as obrigações  

Contratuais com qualidade e dentro dos prazos estipulados.  

 

9.3.5.5 Ademais,  a  ex igência em nome do l ic itante,  conforme dispõe o art.  67 §3 º da Lei 14.133/2021,  v isa garantir 

a  responsabi l idade direta da empresa proponente, não sendo admitida a apresentação de atestados de terceiros 

ou subcontratados para fins de comprovação de experiência pretéria.  

 

9.3.5.6 Portanto, a ex igência da qualif ica ção operacional,  ta l como descrita no edital ,  encontra -se  plenamente 

amaparada na legislação vigente,  com critérios técnicos objetivos, de modo a assegurar a legalidade, a  segurança 

jurídica, o  interesse público, a  execução adequada do objeto e a observân cia dos princípios norteadores da nova 

L ie de Lic itações e Contratos administrat ivos    

 

9.3.6 Qualif icação Técnica Prof issional  –  Cert idões de Acervo Técnico –  CAT, emit idas pelo CREA ou CAU e em 

nome do responsável  técnico que se responsabi l i l izará pela execuçã o dos serviços contratados e que faça parte do 

quadro da empresa l ic itante na data f ixada para a presentação das propostas, de forma a comprovar a aptidão 
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para desempenho de at iv idade pert inente e compatível  em característ icas,  quantidades e prazos com os objetos 

desta l ic itação,  que atenda indepente do seu quantit ivo, as parcelas de maior relevância técnica  ou valor 

s ignif icat ivo indicadas abaixo:  

    

1) Execução de pavimentação de vias públicas com lajota sextava de concreto/bloquete/intertravado  
 

 

9.3.6.1  A exigência de qual if icação prof issional,  esta amparada pelo art.  67,  § 2º da Lei nº 14.133/202 1, que 

estabelece que a Administração Pública poderá exigir,  como requisito  de habi l itação, comprovação da capacidade 

técnica-prof issional  do l ic itante,  por meio de atestados ou cert idões de acervo técnico –  CAT - ,  emit idas pelos 

conselhos de classe competentes (CREA ou CAU),  em nome de prof issional  legalmente habi litado que venha a ser 

designado como responsável  técnico pela execução dos serviços.  

 

9.3.6.2  Essa ex igência v isa assegurar que a empresa contratada conte,  em seu quadro funcional,  com prof issional  

tecnicamente capacitado e com experiência  comprovada em serviços Compativeis com o objeto l ic itado.  Tal 

medida tem como f inal idade proteger o interesse publico, garantindo a execução segura, ef ic iente e conform os 

padrões técnicos ex igidos para o contrato.  

 

9.3.6.3  A exigência de que o profissional  esteja v inculao a empresa na data da apresentação das propostas evita 

a uti l ização indevida de atesetados de prof issionais alheios ao quadro da l icitante,  promovendo a transparência,  a 

responsabi lidade e a v inculação efetiva entre a qual if icação técnica apresentada e a execução contratural  futura, 

em respeito ao princípio  da boa fé e à vedaç ão ao “empréstimo de atestados”.   

 

9.3.6.4  As at iv idades listadas,  tais  como a execução das camadas de base e sub -base,  assentmento de pavimento 

intertravado, implantação de meios -f ios, sarjetas e s istemas de drenagem superf icia l,  envolvem técnicas 

construtivas específ icas, riscos inerentes à engenharia c iv il  e impactos diretos na estabi l idade, funcional idade e 

segurança da infraestrutura v iária.  Tal  complexidade just if ica a ex igência de um responsável  técnico experiente, 

devidamente registrado no CREA, com acervo técnico compatível  e comprovada experiência em obras similares de 

pavimentação urbana, garantindo a adequada supervisão e a qual idade da execução.  

 

9.3.6.5  Além disso, ao ex igir  que a comprovação atenda as parcelas de maior relevância técnica ou valor 

s ignif icat ivo,  mesmo que de forma parcial  quanto ao quantitat ivo, o edital respeita os princípios da razoabilidade e 

da proporcional idade,  conforme previsto no caput do art.  67 e seus paragráfos.  Isso garante a adequação da 

ex igência ao grau de complexidade da contrat ação,  evitando exigências desnecessárias ou desproporcionais que 

comprometam a competit ividade do certame. Dessa forma,  a ex igência de Cert idões de Acervo técnico em nome do 

responsável  técnico,  integrante do quadro da empresa l ic itante,  está plenamente al inhada com os princípios da 

legal idade,  da isonomia,  da seleção da proposta mais vantajosa e da segurança jurídica, todos consagrados na Lei  

nº  14.133/2021.  

 

9.3.6.6  A comprovação do vínculo prof issional  será exigida através de apresentação do contrato social,  quando 

sócios,  registro na carteira prof issional,  f icha de empregado ou contrato de trabalho,  sendo possível  a  contratação 

de profissional  autônomo que preencha os requisitos,  desde que vinvulado, o profissional  ac ima indicado, com a 

empresa lic itante na data prevista para entrega da proposta,  nos termos da Súmula 25 do TCESP.  

 

9.3.6.7  A empresa contratada deverá indicar formalmente o seu responsável técnico, devidamente habi l itado 

junto ao respectivo conselho de c lasse (CREA/CAU), sendo este o  prof issional  responsável  pela elaboração e 

val idação da proposta e da plani lha orçamentária apresentada na L icitação.  
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9.3.6.8  A plani lha de composição de custos e a proposta de preços deverão ser assinadas, no momento da 

apresentação da proposta, pelo  responvável  técnico da  Empresa,  devidamente identif icado por nome,  cargo e 

número de registro no CREA ou CAU, conforme o caso.  A ausência dessa assinatura poderá ensejar a 

desclassif icação da proposta por ausência de responsabi l idade técnica sobre os quantitativos e valores ofe rtados.  

 

9.3.6.9  Após a assinatura da ordem de serviço,  a  contratada deverá apresentar,  no prazo máximo de 10 (dez) 

dias corridos,  o  nome e os dados do responsável  técnico pela execução da obra ou serviço,  com a devida anotação 

de resonpsabi l idade técnica (ART ou RRT), em conformidade com as ex igências legais e regulamentares.  

 

9.3.6.10  O responsável técnico designado para a execução deverá possuir habi l itação compatível com o objeto 

contratado e experiência compatível com a complexidade da obra,  permanecendo como interlocu tor técnico da 

contratada junto à Administração durante toda a v igência contratual,  sendo responsável por prestar 

esc larecimentos,  acompanhar as execuções e responder tecnicamente pelos serviços real izados.  

 

9.3.6.11  A Substituição do responsável  técnico durante a v igência do contrato somente será admitida mediante 

prévia comunicação formal,  com a devida just if icativa, e apresentação da nova ART/RRT devidamente registrada no 

respoctivo conselho prof issional,  sujeita á anuência da administração  

 

9.3.7 Participação de consórcio:  não será permit ida a part icipação de consórcio  

 

9.3.7.1  No presente caso,  considera -se inadequada a part ic ipação de consórcios,  tendo em vista a natureza 

do objeto, que trata da contratação de empresa para a execução de serviços de execução de 

pavimentação, cuja complexidade operacional  não demanda a formação d e consórcio empresarial ,  

tampouco envolve volume de investimentos, tecnologia ou especial izações que just if iquem a 

atuação conjunta das empresas. Alem disso, a part ic ipação por meio de consórcio pode trazer 

entraves à celeridade e à f iscal ização de execuçã o contratual,  dif icultando a responsabi l ização 

direta dos executores e a gestão contratual por parte da administração, uma vez que a apuração de 

responsabi lidades entre empresas consorciadas pode demandar procedimentos mais burocráticos,  o 

que não se coaduna com os princípios da ef ic iência e da economicidade previstos nos art igos 11 e 5º 

da Lei  nº  14.133/2021.  

 

9.3.7.2  Ressalta-se que a capacidade técnica e econômico -f inanceira necessária à execução do objeto 

poderá ser demonstrada por qualquer l icitante individual mente, de modo que a vedação à 

part icipação de consórcios não compromete a competit iv idade do certame,  nem l imita o  caráter 

isonomico da l icitação.  

 

9.3.7.3  Dessa forma,  f ica vedada a part ic ipação de consórcio neste procedimento lic itatório,  com 

fundamento no art .  15, VI I,  da Lei nº 14.133/2021, em razão da simplic idade relat iva do objeto, da 

faci l idade de execução direta por empresas individualmente habi l itadas e de necessidade de 

otimizar o  controle contratual.  

 

9.3.8 Atestado de Vistor i a, conforme Anexo VIII  deste Edital.  (FACULT ATIVO).  

 

a) Considerndo que os serviços objeto do Termo de Referência envolvem a execução de pavimentação em vias públicas do Conjunto 

Mazzeo, com características geotécnicas e operacionais variadas e condições especificas do terreno, faz-se necessária a realização de 

visita técnica por parte das licitantes, com o objetivo de possibilitar o conhecimento detalhado das condições físicas e ambientais dos 

locais de execução da obra. 

b) A Visita técnica justifica-se pela impossibilidade de descrição integral, em projeto ou memorial descritivo, de todas as variáveis que 
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influenciam diretamente na formulação de propostas adequadas, tais como: características do solo (compactação, resistência, 

umidade), topografia, acesso físico às vias, existência de redes e interferências urbanas, condições de drenagem existentes, restrições 

operacionais e logísticas, presença de vegetação ou construções adjacentes, entre outros fatores. 

c) Esses elementos impactam diretamente na definição dos métodos construtivos, na alocação e qualificação de mão de obra, nos custos 

de mobilização, equipamentos e materiais necessários, bem como no planejamento das estapas de execução. Dessa forma, a visita 

técnica é medida essencial para assegurar a exequibilidade das propostas, mitigar riscos contratuais e preservar o interesse público, 

em conformidade com o sprincipais da eficiência, economicidade e planejamento previsto na Lei 14.133/2021. 

d) A visita técnica será facultativa ficando a critério da licitante realiza para finas de melhor conhecimento das condições físcias e 

operacionais dos locais de execução dos serviços. Caso a licitante opte por realizá-la, deverá apresentar o respectivo atestado emitido 

pela administração no momento da apresentação da Habilitação, como parte dos documentos que a compõe.   

e) O Agendamento da Visita técnica deverá ser feito através do e-mail visitatecnicaobras@mongagua.sp.gov.br com cópia para 

licitacao@mongagua.sp.gov.br  

f) Será enviado também por e-mail, ao solicitante a data e horário marcado para a realização de visita. Esclarecemos que não serão 

realizadas vistas técnicas sem prévio agendamento, em horário que não esteja no horário de expediente da Prefeitura e também no 

dia marcado para a realização da sessão pública. 

g) Alternativamente, as licitantes que optarem por não realizar a visita técnica deverão apresentar, no mesmo momento, DECLARAÇÃO 

DE NÃO VISTORIA PRÉVIA de que se Consideram plenamente aptas a executar os serviços, com base nas informações disponibilizadas 

neste Termo de Referência, isentando a Administração de qualquer responsabilidade por omissões quanto a condições não verificadas 

presencialmente.  
 

9.4 HABILITAÇÃO ECONÔM ICO - FINANCEIRA:  

 
9.4.1 Cert idão Negativa de Falência ou Recuperação Judic ial e/ou Concordata, em se tratando de sociedades 

comerciais,  ou de execução Patrimonial,  em se tratando de sociedade c iv i l,  passada pelo distr ibuidor judic ial da 

sede da empresa,  em data de,  no máximo,  60 (sessenta)  dias anteriores a data da real ização desta l ic itação.  Caso 

o documento não consigne prazo de val idade.  

 

  

9.4.2  Balanço patrimonial,  demonstração de resultado de exercíc io e demais demonstrações contábeis do 

últ imo exercíc io  social,  comprovando: índices de l iquidez geral  (LG),  l iquidez corrente (LC),  so lvência geral (SG)  

superiores a 1 (um);  os documentos referidos acima deverão ser ex i gidos com base no l imite def inido pela 

Receita Federal  do Brasi l  para transmissão da Escrituração Contábi l Digital  –  ECD ao Sped. 

 

Índice de L iquidez Corrente (LC)  = aval ia  a  capacidade da empresa de saldar suas obrigações à curto prazo.  

Indice de L iquidez Geral (LG) = mede a capacidade da empresa de l iquidar suas dív idas à curto e longo prazo.  

Solvência Geral (SG) = expressa a capacidade da empresa de l iquidar suas  dívidas no caso de falência.  

 

LC = L iquidez Corrente –  igual  ou superior a  1  

LG = L iquidez Geral –  igual ou superior a  1  

SG = Solvência Geral  –  igual  ou superior a 1  

 

LG = Ativo Circulante + Real izável  a  Longo Prazo  

Passivo Circulante + Ex igivel  a  Longo P razo 

 

                                                       SG =                         At ivo Total                                 

Pacivo Circulante + Exigivel a  Longo Prazo  

 

LC = Ativo Cirulante 

Passivo Circulante 

 

Onde: AC = Ativo Circulante  

AT = Ativo Total 

RLP = Real izavel  a Longo Prazo  

 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Ex igível a  Longo Prazo  

.  

mailto:visitatecnicaobras@mongagua.sp.gov.br
mailto:licitacao@mongagua.sp.gov.br
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9.4.3  As Empresas Criadas no exercício  f inanceiro da l ic itação deverão atender a todas as ex igências da 

habi l itação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133,  de 2021, 

art  65 §1º) .  

 
9.4.4  O Atendimento dos índices económicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por prof issional  habi l itado da área contábil ,  apresentada p elo fornecedor.  

 
9.4.5  As Cert idões que não mencionarem prazo de validade serão consideradas válidas até 60 dias  a partir  da 

data da expedição  

 
9.4.6  A anal ise dos documentos sol ic itados no item 9.4. 2 ao 9.4.4 será feito  pelo setor de contabi lidade . 

 

   DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  

9.4.7 Declarações unif icadas,  conforme modelo  estabelecido  no Anexo I I I  deste Edital .  

9.4.8  Apresentar declaração subscrita por representante legal   da l ic itante,  em conformidade com o modelo 

constante do Anexo VI  -  Declaração de E laboração Independente de Proposta e Atuação Conforme ao Marco Legal 

Anticorrupção, af irmando que sua proposta fo i elaborada de maneira independente e que  conduz seus negócios 

de forma a coibir  fraudes,  corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Admin istração Pública,  

nacional ou estrangeira,  em atendimento   à Lei Federal  nº 12.846/2013 e a o Decreto Estadual  nº 60 . 106/2014. 

9.4.9 Declaração de Empresa de Pequeno Porte visando ao exercíc io  da preferência  prevista na Lei Complementar  

nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, que deverá ser feita de acordo com o modelo 

estabelecido  no Anexo I  deste E dital .  

9.4.10 Declaração de Enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ;  (Anexo  I)  

9.4.11 Declaração de Indicação do Responsável  Técnico  (Anexo I I)  

9.4.12 Delaração Unif icada;  (Anexo I I I)  

9.4.13 Modelo de Declaração de não vistoria Prévia  (Anexo IV)  

9.4.14  Modelo de Carta Proposta  (Anexo V) 

9.4.15  Modelo de Declaração Anticorrupção  (Anexo VI)  

9.4.16  Demais Declaração 

 
9.4.17 Se o proponente se fizer representar,  deverá juntar procuração ou carta de credenc iamento,  outorgando com 

poderes ao representante  para decidir  a respeito dos atos constantes da presente licitação. 

 
9.5 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa,  que possuir  restr ição  em qualquer 

dos documentos de regular idade fiscal , deste edital ,  terá sua habi l itação condicionada à apresentação de nova 

documentação,  que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis,  a contar da data em que for declarada como 

vencedora do certame. 

9.6 O benef íc io  de que trata o subitem anterio r não eximirá a microempresa,  a empresa de pequeno porte e a 

cooperativa,  da apresentação  de todo s os documentos, a inda que apresentem alguma restr ição.  
 

9.7 O prazo de que trata o subitem 9.6 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,  a critério da 

Administração,  desde que seja requer ido pelo interessado,  de forma motivada e durante o transcurso  do 

respectivos  prazo. 
 

9.8 A não regularização  da documentação,  no prazo fixado no subitem 9.6, implicará  na decadênc ia do direito  à 

contratação,  sem prejuízo das penal idades,  sendo facultado à Administração  convocar os licitantes remanescentes,  

na ordem de classif icação,  para a assinatura do contrato,  ou revogar a licitação. 

Obs: Para os documentos que não mencionarem prazo de val idade será considerado o prazo de 60 (sessenta)  dias,  

contados da data de sua expedição.  
 

9.9 Após a divulgação do edital  no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão,  exclusivamente por meio do 
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sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

encerramento  do cadastro  da proposta. 

9.10 DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 
 

9.10.1 Não será concedida habilitação ao licitante uqe deixar de apresentar qualquer dos documentos referidos nos itens do 
tópico 16.2 ou apresenta-los em desacordo com as exigências estabelecidas no Edital.  

 

9.10.2 Não será oaceitos, para habilitação das licitantes, protocolos de pedido de certidões. No caso de impossibilidade 
de emissão das certidões po inatividade do ógão emitente ou em caso fortuito ou força maior, serão acietos os respectivos 
protocolos cuja validade estará suspensa até a devida comprovação de regularidade, cessados os motivos que levaram a n ão 
apresentação das certidões  

9.10.3  Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão de Contratação.  

9.10.4 O licitantes que não atenderem as exigências legais previstas neste capitulo, serão considerados inabilitados, 
ficando excluídos das fases subsequentes desta licitação, tudo de acodo e conforme preceitua a Lei 14.133/2021 “A 
INABILITAÇÃO DO LICITANTE IMPORTA PRECLUSÃO DO SEU DIRIETO DE PARTICIPAR DAS FASES SUBSEQUENTES”, ressalvadas 
as restrições relativas à regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 
individuais, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 
155/2016. 

9.10.5 Após a enterga dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligencia, para:  

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária par a 
apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

b) Atualização de documentos cuja validde tenha expirado após a data de recebimento das propostas.  

 

9.10.6 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que n ão alterem 
a susbstancia dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fina de habilitação.  

 

9.11 OUTRAS DISPOSIÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO  

 

9.11.1 Tratando-se de Empresa de Pequeno Porte, deve-se apresentar Declaração de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, visando ao exercício de preferência previsto na Lei Complementar nº 123/2006 (ANEXO I)  

 

9.11.1.1 Declaração de indicação de Responsável Técnico (ANE XO II) 

 

9.11.1.2 Declaração Unificada (ANEXO III)  

 
9.11.1.3 Declaração de não vitoria prévia (ANEXO IV)  

 
9.11.1.4 Modelo de Carta Proposta (ANEXO V)  

 
9.11.1.5 Todos os documentos exigidos que compõe a habilitação serão enviados através sistema.  

 
9.11.1.6 As declarações deverão ser formuladas em papel  timbrado da empresa ou identificado sob qualquer forma de 
impressão, constando o número e objeto desta licitação, nome da empresa e seu endereço completo, impressa em apens 
uma via, em um só lado do papel, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e  ser assinada por seu representante 
legal na última folha e as demias devem ser rubricadas, sob pena de ser liminarmente rejeitada.  

 
9.11.1.7 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatmamente posterior à fase de habilitação.  

 
9.11.1.8 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualif icada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a exitência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis , após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 
O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa.  
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9.11.1.9 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

 
9.11.1.10 Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de credenciamento, outorgando com 
poderes ao representante para decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação.  

 
9.11.1.11 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por m eio do sistema, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para encerramento do 
cadastro da proposta.  

 
9.11.1.12 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até o encerra mento do 
cadastro da proposta.  

 
9.11.1.13 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados por 
avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de lances.  

 
9.11.1.14 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
no eidtal e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante  melhor classificado após o encerramento do envio de 
lances, observado o prazo minínimo de 04 (quatro) ho ras contados da solicitação do Agente de Contratação no Sistema.  

 

10 DO PARECER TÉCNICO  
 

10.1 Para   efeito   de   adjudicação desta Concorrência,  o Agente de Contratação,  se julgar necessário,  

encaminhará  o processo ao Departamento de Engenharia, a fim de que seja emit ido  Parecer  Técnico  referente à 

proposta vencedora do i tem bem como analise técnica . 
 

10.2 Ocorrendo a desc lassi f icação do bem da empresa vencedora,  os autos serão devolvidos ao Agente de 

Contratação,  para que este real ize nova negociação com as demais empresas,  obedecendo a ordem de 

classif icação   
 

10.3 Somente após tal procedimento,  o Agente de Contratação encaminhara para autoridade competente para a  

adjudicação da empresa vencedora.  
 

11 1 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO  
 

11.1. Qualquer  pessoa é parte legít ima para impugnar este Edital por irregularidade na apl icação da Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo protocolar  o pedido até 3 (três)  dias úteis antes da data da abertura  do certame. 
 

11.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico of ic ia l no   prazo 

de até 3 (t rês) dias úteis,  limitado ao últ imo dia útil  anter ior  à data da abertura do certame. 
 

11.1.2. A impugnação  e o pedido de esc larec imento  poderão ser rea l izados, exc lusivamente por meio do Sistema 

Eletrônico BBMNET. 
 

11.1.3. As impugnações  e pedidos de esclarecimento  s não suspendem o s prazos previsto  s no certame. 
 

11.1.4. A concessão de efeito suspensivo  à impugnação  é medida excepcio nal e deverá ser motivada pelo agente de 

contratação,  no s autos do processo de licitação. 
 

11.1.5. Acolhida a impugnação,  será def inida  e publicada  nova d ata para a real ização  do certame. 
 

11.1.6. Caberá, ao Agente de Contratação, decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas do certame. 
 

 

12 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
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12.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal  n.º 14.133/21, devendo o licitante manifestar -  se 

motivadamente  sua intenção de interpor recurso,  através do próprio do Sistema Eletrônico BBMNET, explicitando 

sucintamente suas razões.  

12.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identif ica,  objetivamente,  os fatos e o direito  que o licitante 

pretende que sejam revistos  pelo Agente de Contratação.  

 
12.1.2. Ao final da sessão,  o proponente que desejar recorrer poderá fazê- lo, manifestando sua intenção com 

registro da síntese das suas razões,  em campo próprio  disponibi l izado pelo sistema,  em até 30 (trinta) minutos,  após 

o arrematante ser declarado  vencedor 

 

12.2. O licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Agente de Contratação, 

disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, por meio do sistema, que será 

disponibi l izado  a todos os part ic ipantes,  ficando as demais desde logo int imados para apresentar  as contrarrazões 

em igual número de dias.  

 
12.3. As razões e contrarrazões dos recursos  deverão ser dir igidas ao Agente de Contratação,  sendo enviadas 

exclusivamente por meio de formulár io  eletrônico,  disponível  no site https://novobbmnet.  com.br/. 

 

12.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadênc ia do direito de recurso  e 

adjudicação  do objeto pelo Agente de Contratação  à vencedora.  

 

12.5. O recurso  contra a decisão do Agente de Contratação  não terá efeito suspensivo.  
 

12.6. O acolhimento  do recurso  importará  na inval idação  apenas do s atos insuscet íveis  de aproveitamento.  
 

12.7. Não serão conhecidos  os recursos interpostos após os respectivos  prazos legais,  bem como os encaminhados 

por fax,  correios ou entregues  pessoalmente.  

 

12.8. Decairá  do direito  de impugnar,  perante a Administração,  os termos desta licitação,  o licitante que, 

aceitando-os sem objeção, venha apontar,  depois do ju lgamento,  falhas ou irregularidades que a viciaram, hipótese 

em que tal comunicação não terá efeito de recurso . 

 
 

13 - ADJUDICAÇ ÃO E HOMOLOGAÇÃO   
 

13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabi l izada pela Autoridade Competente . 

 

13.2. A homologação da licitação é de responsabi l idade da autoridade competente e só poderá ser real izada  depois 

da adjudicação do objeto ao proponente vencedor . 

 

13.3. A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e homologará o resultado da 

licitação, convocando o adjudicatário  a assinar o contrato dentro do prazo de no máximo,  05 (cinco) dias 

consecut ivos, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo j unto ao Munic ípio,  podendo ser 

prorrogado devidamente just if icado.  
 

13.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedo r, convocado dentro do prazo de val idade de sua 

proposta, não apresentar situação regular ou se recusar in just if icadamente a assinar o contrato,  retomar a Sessão 

Pública e convidar os demais proponentes classif icados,  seguindo a ordem de classif icação,  para fazê-lo em igual  

prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classif icada,  ou revogar a licitação independentemente  da 

cominação do art.  90 da Lei Federal  14.133/21. 
 

13.5 Decorrido o prazo do item 13.3, dentro do prazo de val idade da proposta,  e não havendo manifestação do 
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proponente convocado para a assinatura do contrato,  será ele havido como desistente,  ficando sujeito  às 

seguintes sanções,  apl icáveis  isolada o u conjuntamente: 
 

13.6 Multa de 10 % (dez por cento)  sobre o valor g lobal de sua proposta; 

 
13.7 Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos;  

 
13.8 - A multa de que trata o item 13. 6 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis,  a contar da int imação da 

decisão administrat iva  que a tenha apl icado,  garantida a defesa prévia do interessado,  no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 

 

13.9 O fiscal do Contrato  da referida Concorrência  será a cargo do Sr.  Luiz  Carlos Benjamin dos Santos  
 

13.10 O Gestor do Contrato da Referida Concorrência será a cargo do Sr. Ricardo dos Santos Ferreira 
 

14 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

14 . 1 . - Entregar  o objeto licitado conforme espec if icações  deste edital  e seus ANEXOS e em consonância  com          a 

proposta de preço apresentada;  

 
14.2 - Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais,  que 

correrão por conta exclusiva  da Contratada;  

 

14.3  - Indenizar  terceiros  por eventuais  prejuízos decorrentes  da execução  ou inadimplênc ia  do presente 

contrato,  independentemente  das sanções apl icáveis  e demais  responsabi l idades.  

 

14.4 - Comunicar por escrito,  na forma do estabelecido neste instrumento,  qualquer anormalidade que,  

eventualmente,  apure ter ocorrido  na entrega dos materiais,  ou que possam comprometer a sua qual idade.  

 

14.5 - Não transfer ir  ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte,  a terceiro  s, sem prévia  autorização  da 

CONTRATANTE.  
 

14.6 - Atender às determinaçõ es da fiscal ização  da CONTRATANTE.  
 

14.7 - Manter,  durante a val idade do contrato,  as mesmas condições de habi l i tação.  
 

14.8 -   Aceitar nas mesmas condiçõ es contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor inicial atual izado  do 

contrato ou da nota de empenho; 

 
 

15- -   RESPONSABIL IDADES  DO CONTRATANTE  

15.1 O pagamento  conforme o determinado  nos  anexos v inculados a este edital . 
 

15.2 A fiscal ização  dos materiais  e  serviço prestado ,  objeto  do presente  contrato será conforme consta no projeto básico e 
demais documentos anexos. 

16 - FORMA DE DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO :  
 

16.1 O objeto da presente licitação deverá ser executado  conforme anexos,  nas condições deste edital ,  celebrando 

a contratação decorrente,  mediante emissão da ordem de serviço,  exarada pela Secretar ia  de Obras. 

 
17 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, 

quais sejam; 

a)  dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos  

serviços públicos ou ao interesse coletivo ; 

c) dar causa à inexecução total  do contrato ; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o  certame ; 

e) não manter a proposta,  salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just if icado ; 

f) não celebrar o  contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,  quando convocado 

dentro do prazo de val idade de sua proposta ; 

g) ensejar o  retardamento da execução ou da entrega do objeto da l ic itação sem motivo justif icado ; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa ex igida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou a execução do c ontrato ; 

i) praticar atos i l íc itos com vistas a frustrar os objetivos deste certame ; 
 

17.1.1. O fornecedor/prestador serviços que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores f icará sujeito,  sem prejuízo da responsabi l idade c iv i l  e cr iminal,  à s seguintes sanções: 

a)  Advertência,  quando não se just if icar a  imposição de penal idade mais grave ; 

b)  São apl icáveis as sanções previstas no T ítulo IV, capítulo  I ,  da Lei  Federal  nº  14.133/21 e demais normas 

pert inentes.  2.  O l ic itante ou contratado que descump rir  qualquer das cláusulas deste aviso ou do  

instrumento contratual f icará sujeito às penal idades previstas nos art igos 156 e 162 da Lei  Federal  nº  

14.133/21; 

17.2. DAS MULTAS –  em cada caso, aplicar -se: 

17.2.1 O atraso injust if icado ou retardamento na entrega d o objeto deste certame sujeitará a Contratada, a  juízo 

da Administração, à multa moratória de 1% (um por cento)  por dia de atraso, até o l imite de 20% (vinte por cento) 

do valor,  tendo como base o valor total da sol ic itação/ordem de fornecimento ; 

17.2.2. Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado inexecução total  quando 

for a primeira entrega ou parcial  a  part ir  da segunda entrega ; 

17.2.3 A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a Contratada possuir  com o MUNICÍPIO DE 

MONGAGUÁ/SP, e poderá cumular com as demais sanções administrat ivas,  inc lusive com as multas previstas ; 

17.2.4. Em caso de reincidência,  a  multa poderá ser apl icada em dobro,  respeitando o l imite máximo de 30% (tr inta 

por cento);  

17.2.5. Se a multa apl icada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado,  além da perda desse valor,  quando for o  caso,  será cobrada 

judic ialmente; 

17.2.6. As penal idades serão apl icadas a critério  da Administração e são independentes sendo que a apl icação de 

uma não exclui a  das outras,  quando cabíveis ;  

17.2.7. O prazo para o  pagamento das multas será de 05 (c inco)  dias úteis a  contar da int imação da empresa 

apenada.  Não havendo pagamento,  o  valor será inscrito  como divida at iva,  sujeitando a devedora a processo 

executivo; 

17.2.8. Multa de 10% (dez por cento)  sobre o valor est imado do(s)  item(s)  prejudicado(s)  pela conduta do 

fornecedor;   

17.2.9. Impedimento de l ic itar  e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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que t iver apl icado a sanção,  pelo prazo máximo de 3 (três)  anos ; 

17.2.10. Antes da apl icação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin ze) dias úteis,  

contado da data de sua int imação ( art.  157); 

17.2.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagament o eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado,  além da perda desse valor,  a  diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judic ialmente ( art.  156,  §8º) ;  

17.2.12. Previamente ao encaminhamento à cobrança judic ial,  a  multa poderá ser recolhida administrat ivamente no 

prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente;  

17.2.13. A apl icação das sanções real izar -se-á em processo administrat ivo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando -se o  procedimento previsto no caput e parágrafos do art.  158 da Lei nº 

14.133/2021,  para as penal idades de impedimento de l ic itar  e contratar e de declaração de inidoneidade para 

l ic itar  ou contratar ; 

17.2.14. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez )  dias corridos, a  contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela Prefeitura da Estância Balneária de Mongaguá ; 

17.2.15. As penal idades previstas no presente Termo de Referência e seus anexos poderão ser relevadas,  em todo 

ou em parte, quando o atraso na prestação dos serviços for devidamente just if icado e comprovados pela l ic itante 

a ser contratada, por escrito  no prazo máximo de 05 (c inco)  dias da ocorrência,  em caso fortuito  ou motivo de 

força maior; 

17.2.16. Para as penal idades previ stas neste Termo de Referência será garantido o direito ao contraditório  e à 

ampla defesa;  

 
18 8 - DO PAGAMENTO   

 

18.1 A aceitação  do objeto desta Licitação obedecera ao disposto  no artigo 140 da Lei Federal  nº 14.133 / 21.O 

acompanhamento será feito pelo responsável  da Secretaria de Obras,  devendo ser observados:  o perfeito  estado e 

as espec if icações ex igidas,  podendo os mesmos serem rejei tados.  
 

18.2 O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias úteis,  mediante apresentação da Nota Fiscal de Serviços (NFS-
e),  atestada pela Unidade Gestora de Obras Públicas, acompanhada de assinatura do Secretário . 

 

18.3 A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal a comprovação da RegularidadeFiscal mediante 

apresentação das Certidão Negativa de Débitos Federais (CND), Certif icado de Regularidade do FGTS (CRF),  Certidão 

Negativa de débitos de Tributos e Contribuições Municipais (Certidão Mobiliária Municipal)  e Certidão de Débitos 

Trabalhistas (CNDT).  

 

18.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota F iscal,  o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 

partir da respectiva regularização 

 

19 9 - RESCISÃO  

19.1 A rescisão das obrigações decorrentes da presente Concorrência se processará de acordo com o que 

estabelece a Lei n.º 14.133/21 e suas alterações  posteriores, e em casos omissos,  a legislação civil em vigor. 

 

20 0 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentár ias próprias previstas  no 

orçamento  vigente e explícitas no contrato  de fornecimento.  

Os recursos para pagamentos:  02.16.00/15.451.0017.1021/4.4.90.51.91 – Infraestrutura Urbana 

 
21 1 - DISPOSIÇÕES GERAIS  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art1568
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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21.1. É facultado,  ao Agente de Contratação,  auxi l iado pela Equipe de Apoio, proceder,  em qualquer fase da 

licitação,  diligências  destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução  do processo,  vedada a inclusão 

posterior de documento  ou informação  que dever ia  constar origina lmente da proposta.  

21.2. A critério da Administração,  o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimo ou supressão,  de acordo 

com o art igo da Lei Federal  nº 14.133/21. 

 
21.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições desta Concorrência ,  

suje itando - se o licitante às sanções previstas  na Lei Federal  n.º 14.133/21. 

21.4. Quaisquer  elementos, informações e esc larecimentos  relat ivos  a esta licitação serão prestados pelo Agente 

de Contratação, servidor  do Munic ípio  de Mongaguá.  

21.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação,  que decidirá  com base na legis lação  em 

vigor. 

21.6. A Administração,  não aceitará,  sob nenhum pretexto,  a transferência da responsabi l idade   da Adjudicatár ia  a 

terceiros, sejam estes fabricantes,  técnicos ou quaisquer  outros. 

 

21.7. Não havendo expediente na Prefei tura  Munic ipal  de Mongaguá na data marcada,  a sessão rea l izar-  se- á 
no primeiro dia útil  subsequente,  na mesma hora e local.  

21.8. O Munic íp io  de Mongaguá se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no to tal o u em 

parte,  sem que caiba indenização  de qualquer  espécie.  

 

21.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo,  prevalecerá  as deste Edital . 

 
21.10 O Edital  e seus anexos estão disponíveis,  na íntegra,  no Portal  Nacional de Contratações Públicas  (PNCP) e no 

s í tio eletrônico  of ic ia l  da Prefei tura  de Mongaguá,  www.mongagua.sp. gov.br. 

  

21.11 Integra este Edital:  

21.12 Estudo Técnico Preliminar.  

21.13 Memorial Descritivo 

21.14 Planilha Orçamentária   

21.15 Cronograma Fisico-Fiananceiro 

21.16 Composição BDI e Demonstrativo da Composição do BDI  

21.17 Projeto  

21.18 Termo de Referência e anexos I, I I,  I II ,  IV e V 

21.19 Demais Declaração 

21.20 Notificação 

21.21 Minuta Termo de Contrato 

21.22 Declaração de Elaboração independente da Proposta e atuação conforme marc o legal anticorrupção anexo VI   

21.23 Minuta Termo de Ciência e de Notificação  
 

 

Mongaguá, 24 de outubro de 2025. 
 
 

Carlos Jaco Rocha 

 Secretário Municipal de Obras, Habitação e Planejamento Urbano e Ambiental  
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CONCORRÊNCIA ELETRONICA N° 006/2025R2  

 

PROCESSO N° 043/2025 
 

  

Arquivos Disponíveis no Site www.mongagua.sp.gov.br,  www.novobbmnet.com.br e PNCP (Portal Nacional de 
Contratações Públicas) 

 

 

• Estudo Técnico Preliminar 

• Memorial Descritivo 

• Planilha Orçamentária 

• Cronograma Fisico-Fiananceiro 

• Composição BDI e Demonstrativo da Composição do BDI 

• Projeto  

• Termo de Referência e anexos I, II, III e IV 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

http://www.novobbmnet.com.br/
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 006/2025R2  
 

PROCESSO N° 043/2025 
DEMAIS DECLARAÇÕES 

 

Processo Administrat ivo nº XXX/ 2025 

 Concorrência  Eletrônica  nº XXX/ 2025R2. 

Eu _________________________ (nome completo),  representante  legal da
 empresa 

_____________________________ (denominação  da pessoa jurídica) ,  part ic ipante  d a CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA nº XXX/ 2025 , da Prefeitura  Munic ipa l  Mongaguá/ SP, DECLARO ,  sob as penas da lei: 
 

a) Cumpre plenamente as exigências eos requisitos de habi l i tação previstos no instrumento convocató rio, 

inexist indo qualquer fato impedit ivo de sua part ic ipação neste certame, declarando- se, a inda,  ciente de todas as 

disposições relat ivas  à licitação em causa e sua plena concordância  com as condições constantes  no Edital.  
 

b) Afirma que a empresa  não possui,  em seu quadro de pessoal,  empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno , perigoso ou insalubre e, de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis)  anos, salvo na 

condição de aprendiz ,  a part ir  de 14 (quatorze)  anos, no s termos do art igo 7 º, inciso XXXI II ,  da Constitu ição  

Federal  e art igo  68, inciso VI, da Lei Federal  nº 14.133/2021. 
 

c) Cumpre as ex igências de reserva de cargos para pessoa com def ic iência e para reabi l itado da Previdência  

Social,  previstas  em l e i e em outras normas espec íf icas  conforme disposto no art.  63 da Lei Federal  14.133/2021. 
 

d) Cumpre que suas propostas econômicas compreendem a integra l idade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas  assegurados  na Constituição  Federal ,  nas leis traba lhistas ,  nas normas infralegais,  nas 

convenções coletivas de t rabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas,  conforme disposto  no art.  63 da Lei Federal  14.133 / 2024. 
 

e) Declaro  a inda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital .  
 

Para licitantes empresas de pequeno porte que pretendem usufruir  o direito do benefíc io da habilitação com 

irregular idade  fiscal e trabalhista:  
 

f) Não possui qualquer do s impedimentos  previstos nos § 4 º e seguintes  todos do Art.  3 º da Lei 

Complementar  nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações,  cujos termos declara  conhecer  na íntegra.  
 

 

 

 

 

 

 

_____ ____ ___ ____ ____ __ _____ ____ ___ ____ ____ __ _____ ____ ___ ____ __   

(Nome completo,  cargo o u função e assinatura  do representante  legal)  

* O signatário  assume responsabi l idade  civil e criminal por eventual  fa ls idade  
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 006/2025R2  
 

PROCESSO N° 043/2025 
 
 

NOTIFICAÇÃO 
 

 

Sr. Fornecedor / Prestador de Serviço, 

 

 
A Prefeitura Municipal de Mongaguá/SP, por meio dos Setores de Licitações e Compras, 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 7566/2023; 

 

NOTIFICA Vossa Senhoria de que: 

 

O Município de Mongaguá/SP passou a aplicar a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, 

alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023. 

 

Desta forma, para todos os documentos fiscais emitidos a partir da publicação do 

Decreto Municipal nº 7566/2023, deverão ser observadas as disposições da citada Instrução 

Normativa, quanto ao Imposto de Renda, e do Decreto Municipal nº 7566/2023. 

 

Ressaltamos que, não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, tendo em 

vista a inexistência do convênio a que se refere o artigo 33, da Lei Federal nº 10.833, de 29 

de dezembro de 2003.  

 

Portanto, frisamos a necessidade de que Vossa Senhoria observe as regras contidas na 

IN RFB nº 1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 7566/2023, em todos os documentos fiscais 

emitidos para o Município de Mongaguá/SP, a partir da publicação do referido Decreto, 

inclusive quanto ao correto destaque do valor de imposto de renda a ser retido. 

 

ATENÇÃO: Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não 

estão sujeitas à retenção de imposto de renda. Para isso, deverão se atentar ao exposto no 

Art. 1º, §4º, §5º, §6ºe §7º do Decreto Municipal nº 7566/2023, afim de comprovarem direito a 

condição.  

 

Retenções de ISSQN e INSS continuam seguindo a legislação própria e vigente para cada 

um dos tributos. 

 

Quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos na Diretoria de Finanças pelo e-mail 

contabilidade@mongagua.sp.gov.br. 

 

Atenciosamente, 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 006/2025R2 

 

PROCESSO N° 043/2025 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO N° 043/2025 

CONCORRÊNCIA Nº 006/2025R2 

CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº - - -/--- -  

 
CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM AS PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE MONGAGUÁ, ESTADO DE SÃO PAULO E XXXXXXXXXXXXXXX, PARA A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA CIVIL RELATIVOS A EXECUÇÃO DAS OBRAS, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, PARA PAVIMENTAÇÃO DE RUAS DO CONJUNTO MAZZEO E ARREDORES 

EM CONFORMIDADE COM O PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA E BDI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL, NO TERMO DE REFERÊNCIA .  

 
Pelo presente Contrato de Empreitada,  a PREFEITURA MUNICIPAL  DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE MONGAGUÁ , com sede 

a Avenida Getúlio Vargas,  Nº 67, centro, em Mongaguá,  Estado de São Paulo,  inscrita no CNPJ sob nº 46.578.506/ 0001 - 

83, aqui representada  pelo Seu Secretário  Munic ipal  de Obras,  Habitação e Planejmanto Urbano e Ambiental  Sr  

CARLOS JACO ROCHA , denominada CONTRATANTE ,  e, de outro lado - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ,   inscrito    no    CNPJ/ MF   so b    

nº 00 . 000 . 000 / 0000 - 00 , com sede na Rua - - - - - - - - - - - - - , nº , bairro  - - - - - - - , na c idade de - - - - - - - - - - - - , Estado de - - - - - - - - 

- - ----,  aqui representado  pelo(  a) Senho r ( a)  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - , portador ( a) da Carteira  de Ident idade R. G. nº - 

.-- - .---,  - , inscrito(  a) no CPF/ MF so b nº - - - , doravante  denominado(  a)  CONTRATADO(A),  pactuam  o presente  

Contrato  que se  regerá atendendo as cláusulas  e condições que enunciam a seguir:  

 

 
1.1.  Objeto da contratação : contratação de empresa espec ial izada  para  prestação de serviço de engenhar ia c iv i l  

relat ivos  a execução das obras,  com fornecimento de materia is  e mão de obra,  para pavimentação de ruas do 

conjunto mazzeo e  arredores em conformidade com o projeto bás ico,  memorial  descr it ivo,  cronograma f ís ico 

f inanceiro,  plani lha orçamentária s intét ica e  bdi ,  conforme especif icações do edital,  no termo de referência .  

 
1.2. Vinculam esta contratação,  independentemente de t ranscrição:  

       1.3.1.  Os Projetos Básico ;  

1.3.2.  O Edital  da L ic i tação;  
 

1.3.3.  A Proposta do contratado;  

 
1.3.4.  Eventua is anexos dos documentos supracitados.  

 

1.3.5. O regime de execução é o  de empreitada  por preço GLOBAL . 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de  16 (dezesseis) meses, contados da assinatura do Termo de Contrato  e 
prorrogáveis,  até o  l imite permitido em lei,  mediante just if icativa do setor requisitante , e a Execução dos serviços 
será de 240 (duzentos e quarenta) dias, com o prazo de início de até no máximo 05 (cinco) dias, ap ós sol icitação da 
Secretaria de Obras Públicas, contado a partir da emissão da Ordem de Serviço, conforme cronograma físico 
financeiro e Termo de Referência .  

 
2.2. As demais prorrogações de que trata este i tem é condic ionada ao atesto,  pela autoridade competente,  de 

que as condições e os preços permanecem vantajoso s para a Administração,  permit ida a negociação  com o 

contratado,  atentando,  a inda,  para o cumprimento  dos seguintes requis itos:  

 
a) Estar  formalmente demonstrado no processo  que a forma de prestação  dos serviços tem natureza  

continuada;  
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E  GESTÃO CONTRATUAIS 

b) Seja juntado relatório  que discorra  sobre a execução do contrato,  com informações de que os serviços 

tenham s ido prestados regularmente;  

 
c) Seja juntada just if icat iva  e motivo, por escrito,  de que a Administração  mantém interesse na real ização  

do serviço; 

 
d) Haja manifestação  ex pressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

 
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciai s de habi l itação.  

 
2.3. O contratado não tem direi to  subjetivo  à prorrogação contratual.  

 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida  mediante ce lebração  de termo adit ivo.  

 
2.5. Nas eventuais prorrogaçõ es contratuais,  os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou   eliminados como condição  para a renovação.  

 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver s ido penal izado nas sanções de declaração   

de   inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,  observadas  as abrangências  de apl icação. 

 

3.1. O regime de execução contratual,  os modelos de gestão e de execução,  assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega e observação do objeto constam no Anexo I – Projeto Básico e Executivo, anexo a este Contrato. 

 
MATRIZ DE RISCO: 

 
3.1.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante:  

 
3.1.1.1. A alteração de valores dos itens que compõe a plani lha, quando o tempo decorrido for maior que 12 meses;  

 
3.1.1.2. Danos causado pela própria administração  ou advinda dela, quando da execução  de serviços prel iminares;  

 
3.1.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado:  

 
3.1.2.1. A alteração de valores dos itens que compõe a plani lha ,  quando o tempo decorrido  for menor que 12 meses;  

 
3.1.2.2. Dano s causado pelo período chuvoso;  

 
3.1.2.3. Danos causados pela própria executante;  
 

3.2        A gestão e fiscalização serão exercidas no interesse exclusivo do CONTRATANTE, não suprimindo a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros por quaisquer irregularidades, nos termos do art. 117 da 
Lei Federal nº 14.133/21 
 

3.2.1    Como disposto pelo Decreto Municipal 7.638, de 22 de janeiro de 2024 no qual regulamenta as atividades e os 
procedimentos administrativos de gestão e fiscalização de contratos firmados pelos órgãos e entidades da 
administração pública direta e indireta e dá outras providências  

 
3.2.2       O Gestor do Contrato será a Sr. Ricardo dos Santos Ferreira, ocupante do cargo de Secretário  de Agricultura e 
Meio Ambiente.  
 
3.2.3       O Fiscal Técnico do Contrato será o Sr . Luiz Carlos Benjamim dos Santos, ocupante do cargo de Gestor de 
zeladoria e manutençao.  
 
3.2.4           Compete ao Gestor do contrato o exercício das atribuições descritas nas Seções I, II, I II, IV, V, VI, VII, VIII, IX 
e X do artigo 21 do Decreto Municipal 7.639, de 22 de janeiro de 2024  
 
3.2.4.1        Compete ao Fiscal do contrato o exercício das atribuições descritas nas Seções I,  II,  II I, IV, V, VI, VII, VIII,  IX 
e X do artigo 22 do Decreto Municipal 7.639, de 22 de janeiro de 2024  
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3.2.4.2         A fiscalização de que trata esta cláu sula não exclui,  nem reduz, a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de imperfeições técnicas ou util ização de material 
de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implicará a responsabili dade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos. (Art. 120 da lei 14.133/21).  
 
3.3 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequê ncias de sua inexecução total ou parcial  
 
3.4 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila  
 
3.5 As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim  
 
3.6 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato  
 
3.7 Durante a vigência desse contrato, a gestão será realizada pelo(a) GESTOR Sr Ricardo dos Santos Ferreira, arquiteto 
e urbanista, Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, portaria nº 259/2025  emitida em 23 de janeiro de 2025, CAU 
A24501-1, conforme previstos na Lei nº 14.133/21, emitida pelo(a) Prefeitura Municipal da Estância Balneária de 
Mongaguá, no que se refere a: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do Termo de Referência, Estud o Técnico Preliminar, Relatório de 

Análise de Riscos, e demais documentos que instruem o procedimento de contratação, bem como dos contratos ou 
instrumentos hábeis de substituí -los, e seus eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos 
fornecidos e o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelas partes ; 

b)  Coordenar a atividade do Fiscal do Contrato, solicitando -lhe todas as informações que entender necessárias e 
adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar conhecim ento; 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado;  
d)  Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal do Contrato;  
e)  Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, executantes de obras e 

prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos 
atestados ou instrumentos correlatos ; 

f) Notificar formalmente a Contratada quando forem constatados inadimplementos c ontratuais,  para, dentro de um 
prazo razoável,  elaborar manifestação e solução do problema;  

g)  Submeter os casos de inadimplementos contratuais à unidade de acompanhamento, mediante comunicação de 
ocorrência, sempre que, depois de notificada, a Contratada não  apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou 
quando a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da contratação;  

h)  Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões relevantes que, por motivos 
técnicos ou legais justificáveis,  não puder solucionar;  

i)  Formalizar todo e qualquer entendimento com a Contratada ou o seu preposto, assim como documentar por meio 
de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  

j)  Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da contr atação, para acompanhar a execução de contratos 
e de outros instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da 
Administração;  
 

3.8 Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fisc alizada pelo Setor de Engenharia, 
denominado FISCAL neste ato representado pelo Sr. Luiz Carlos Benjamin dos Santos, matrícula 13.820, operador de 
máquinas, Gestor de Zeladoria e Mannutenção, portaria nº 352/2025 emitida em 20 de fevereiro de 2025, devidam ente 
designado(a) para esse fim, permitida a assistência de terceiros, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21.  
 
3.9 Os(as) servidores(as) designados(as) anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
deste Contrato, sendo-lhes assegurada à prerrogativa de:  
 
a) Fiscalizar a regularidade e adequação dos serviços;  
b)  Disponibilizar toda a infra -estruturar necessária à entrega do objeto, conforme o caso, nas condições e prazos 

estabelecidos;  
c) Verificar a conformidade dos bens fornecidos com as especificações contidas no Edital e seus anexos, recusando o 

fornecimento de objeto diverso, salvo quando de qualidade superior e devidamente aceito pela CONTRATANTE ;  
d)  Receber o objeto contratual e atestar as respectivas faturas e notas fiscais,  encaminhando -as ao gestor do contrato 
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5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

para pagamento;  
e)  Comunicar por escrito ao gestor do contrato a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou a 

modificação da forma de sua execução, em razão de f ato superveniente;  
f) Comunicar por escrito ao gestor do contrato eventuais irregularidades cometidas pela CONTRATADA ;  
g)  Garantir à CONTRATADA  toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes relacionados com a 

prestação dos serviços;  
h)  Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial aplicações de 

sanções e alterações do mesmo.  
 

3.10 O fiscal que agir em desacordo com suas obrigações ficará sujeito as sanções previstas na Lei nº 14.133/21.  
 
3.11 A fiscalização exercida pela CONTRATANTE  não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA  pela 
completa e perfeita execução do objeto contratual  
 

3.12 A CONTRATANTE  se reserva o direito de rejeitar,  no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo  com o 
presente Contrato e o Procedimento Administrativo que o originou  
 

  
4.1 A CONTRATADA  não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar toda a obra objeto do contrato. Ela 

apenas poderá subcontratr parcela da obra que, por sua especialização, requeiram o emprego de empresas ou 

profissionais especialmente habilitados, devendo ser pr eviamente autorizada pela fiscalização.  

 

4.2 É veda a subcontratação das parcelas principais o objeto licitado. Consideram -se como parcelas principais os 

conjuntos de itens para os quais foi exigida, como requisito de habilitação técnico operacional,  a apr esentação de 

atestados que comprovem a execução de serviço com características semelhantes.  

 

4.3 O total da possível subcontratação não poderá superar 25 % (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato.  

 

4.4 Se autorizada a realizar a subcontratação de parte da obra, a CONTRATADA realizará a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratada, bem como responderá perante a CONTRATANTE pelo rigoroo cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  

 

4.5 A CONTRATADA deve apresentar documentação do subcontratado que comprove sua habilitação jurídica,  

regulariade fiscal e qualif icação técnica necessária à execução da parcela da obra ou serviço subcontratado.  

 

4.6 A parcela da obra subcontratada, caso não satisfaçam as expecificações, serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO, cabendo à CONTRATADA 

todo o ônus decorrente de sua reexecução direta ou por empresa devidamente qualificada, capacitada e de reconhecida idoneidade. 

 

4.7 A subcontratação não eclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a administração pública quanto à qualidade técnica da obra ou 

do serviço prestado. 

 

4.8 somente será autorizada a subcontratação de empresas que expressamente aceitem o cumprimento das cláusulas assecuratórias de 

direitos trabalhistas. 

 

4.9 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contrtada pela perdeita exevução contratual, 

cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto subcontratado. 

 

4.10 O contrato ou instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

subcontratação, caso admitida. 

 

5.1. O valor to tal da contratação  é de R$. . . . . . . . . .  (   ) 

 
5.2. No valor acima estão inclu ídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto,  inc lusive tributos e/ ou impostos, encargos sociais,  trabalhistas,  previdenciário s, fiscais e comerciais  

inc identes,  taxa de administração,  frete,  seguro e outros necessários ao cumprimento integral  do objeto da 

contratação.  

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

7. CLÁUSULA SÉTIM A - REAJUSTE 

 
5.3. O valor ac ima é meramente est imativo,  de forma que os pagamentos dev idos ao  contratado dependerão  dos 

quantitat ivos efetivamente  executados,  conforme cronograma f í s ico f inanceiro.  
 

54. A CONTRATADA  obr iga-se a aceitar  os acrésc imos ou supressões do objeto deste contrato que se f izerem 
necessários,  até o  l imite facultado pela regra do art igo 125 da Lei  nº  14.133/2021 e alterações poster iores   
 

55. Nas alterações uni latera is a  que se refere o  inciso I  do caput do art.  124 desta  Lei ,  o  contratado será obrigado a 
aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e  c inco por cento)  do valor 
inic ia l  autal izado do contrato que se  f izerem nas  obras,  nos serviços  ou nas  com pras,  e,  no  caso de reforma de 
edif íc io  ou de equipamento,  o  l imite para os acréscimos será de 50% (c inquenta por cento) .  

 

6.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias úteis,  mediante apresentação da Nota Fiscal  

de Serviços (NFS-e) ,  atestada pela Unidade Gestora de Obras Públicas,  acompanhada de assinatura do Secretário.   
 
6.2. A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal  a  comprovação da Regularidade Fiscal  

mediante apresenta ção das  Cert idões de Débitos Federais (CND),  Cert if icado de Reglaridade do FGTS (CRF) ,  Cert idão  

Negativa de Débitos de Tributos e Contr ibuições Munic ipais (Cert idão Mobi l iár ia  Munic ipal)  e Cert idão de Débitos 

Trabalhistas (CNDT).  
 
6.3. Constastando-se qua lquer  incorreção na Nota Fisca l ,  o  prazo para pagamento constante do item acima f lui rá 

a part i r  da respectiva regularização.  

 

6.4. A forma de pagamento será executada por meio de ordem bancária,  para crédito em banco,  agência e conta 

corrente indicado s pelo contratado. 

 
6.5. As demais condições a ele  referentes encontram -  se def inidos no Termo de Refência o  qual  v incula -se  a 

este contrato.              

 

7.1. Os preços inicia lmente contratados são fixos e irreajustáveis  no prazo de um ano contado da data do 

orçamento  est imado.  

 
7.2. O orçamento estimado pela Administração baseou - se nas planilhas referenciais, e laboradas com base no Sinapi/SP 

– Dezembro/2024 – Data RT 13/01/2025 – Sem desoneração; DINT-SICRO/SP – Outubro/2024 – Sem desoneração; 
PMSP – SIURB – EDIF/INFRA – Julho/2024 – Sem desoneração; CDHU – BRC 196 – Novembro/2024 – Sem 
desoneração. 

                                                                                                                                                                                                                                                              
7.3. O preço ajustado não sofrerá reajuste, salvo após o decurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da vigência contratual, 

desde requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias pela contrata, em caso de prorrogação contratual, ou ainda em 

caso de eventuais modificações no atual modelo econômico nacional que venham autorizar formas de correções para 

manutenção do equilíbrio econômico do contrato. Nos casos de reajuste previstos no edital e em lei, serão aplicados os 

critérios de reajuste fixados no item subsequente; 

 
7.3.1 O contrato poderá ser reajustado depois de transcorridos 01 (um) ano, com a aplicação do INCC -DI (Índice Nacional do 

Custo da ConstruçãoDisponibilidade Interna- da Fundação Getúlio Vargas) acumulado dos últimos 01 (um) ano ; 

 

7.3.2 No caso de extinção ou substituição do INCC-DI, por superveniência de Medida Governamental ou outra razão, utilizar -se-

á imediatamente o índice substituto para efeito de cálculos de reajuste nas cláusulas do presente contrato que utilizam o 

referido índice 

 
7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro,  o interregno mínimo de um ano será contado a part ir  dos efeitos 

financeiros  do últ imo reajuste.  

 
7.5. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento,  o contratante pagará ao contratado a 

importância  calculada  pela últ ima variação conhecida,  liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

divulgado(s) o(s) índice(s) def init ivo(s). 

 
7.5.1. Fica o Contratado o brigado a apresentar memória de cálculo  referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente,  sempre que este ocorrer.  

 
7.6. Nas aferições  f inais,  o (s) índice(s) util izado(s) para reajuste será(ão), obr igator iamente,  o(s) def init ivo(s). 

 
7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido (s) para reajustamento venha(m) a ser ext into(s) ou de qualquer  forma não 

possa(m) mais ser ut i l izado(s), será(ão) adotado (s), em substituição,  o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação  então em vigor. 

 
7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto,  as partes elegerão novo índice of ic ia l,  para 

reajustamento  do preço do valo r remanescente,  por meio de termo adit ivo.  

 
7.9. O reajuste será real izado  por apo st i l amento.  

 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta;  

 
8.2. Exercer o acompanhamento e a f iscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos,  e encmainhado os apontame ntos à autoridade competente para as providências cabíveis ;  

 
8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imprefeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso de execução dos serviços, f ixando prazo para a sua correção cert if icando-se que as soluções 
por ela propostas sejam as mais adequadas ; 

 
8.4. Pagar a contratada o valor resultante d prestação do serviço,  no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência desta Concorrência E letrônica;  

 
8.5. Efetuar as retenções tr ibutárias devidas sobre o valor  da Nota Fiscal/Fatura da  contratada,  no que couber ;  

 
8.6. Não praticar  atos de ingerência na administração da Contratada,  ta is  como:  
 

a)  Exercer o  poder de mando sobre os empregados da Contratada,  devendo reportar -se somente aos  
prepostos ou reponsáveis por ela indicados,  exceto quando o objeto da  contratação previr  o  
atendimento direto,  tais  como nos serv iços de recepção e apoio ao usuário ;  

b)  Direcionar a contratação de pessoas para t rabalhar nas empresas Contratada;  
c)  Promover ou aceitar o  desvio  de funções dos trabalhadores da Contratada,  mediante a ut i l ização destes 

em ativ idades dist intas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específ ica  
para a qual  o  trabalhador fo i  contratado; e  

d)  Considerar os  trabalhadores da Contratada como colaboradores eventua is do próprio  órgão ou entidad e 
responsável  pela contratação,  especia lmente para efe ito  de concessão de d iárias  e passagens.  

 
8.7. Fornecer por escri to  as informações necessár ias para o  desenvolvimento dos serviços objeto do contrato ; 

 
8.8. Realizar aval iações periódicas da qual idade dos serviços,  após seu recebimento ; 

 
8.9. Cientif icar o órgão de representação judic ial da Advocacia -Geral da União para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumpr imento das obrigações pela Contratada ; 

 
8.10. Arquivar,  entre outros documentos,  projetos,  “as bui lt”,  especif icações técnicas,  orçamentos,  termos de 

recebimento,  contratos e  aditamentos,  relatór ios  de inspeções técnicas após o  recebimento do serviço e  

notif icações expedidas;  

 
8.10.1. Assegurar  que o  ambiente de trabalho,  inc lus ive seus equipamentos e instalações,  apresentem condições 

adequadas ao cumprimento,  pela contratada,  das normas de segurança e saúde no trabalho,  quando o serviço for 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

executado em suas dependência s,  ou em local  por ela des ignado .  

                
 

9.1. Executar os serviços conforme especif icações deste Termo de Referência e de sua propostas,  com a alocação 

dos empregados necessários ao perfeito  cumprimento das cláusulas contratuais,  além de fornecer e util izar os 

materiais  e equipamentos,  ferramentas e utensí l ios necessários,  na qual idade mínimas especif icadas neste Termo de 

Referência e em sua proposta :  

 
9.2. Reparar, corrigir,  remover ou substituir,  às suas expensas, no total ou em parte,  no prazo f ixado pelo f iscal 

do contrato, os serviços efetuados em que se verif icarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais  empregados;  

 
9.2.1. Responsabi l izar-se pelos v íc ios e danos deco rrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à União ou à entidade federal ,  devendo ressarcir  imediatamente a Administração em sua integral idade, 

f icando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso  ex igida no edital ,  ou dos pagamentos devidos à 

Contratada, o  valor correspondente aos danos sofr idos .  

 
9.3. Uti l izar equipe de trabalho habi l itada e com conhecimento dos serviços a serem executados,  em 

conformidade com as normas e determinações em vigor sujeitos as respectivas re sponsabi l idades técnicas. A equipe 

deve ter pelo menos um membro com a qual if icação técnico prof issional ex igida no edital de Concorrêncai  

E letrônica.  

 
9.4. Vedar a uti l ização,  na execução dos serviços, de empregado que seja famil iar  de agente público ocupante de 

cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante ; 

 
9.5. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (v inte e quatro) horas,  qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verif ique no local dos serviços ; 

 
9.6. Prestar todo esclarecimento ou informação sol icitada pela Contratante ou por seus prepostos,  garantindo -lhes 

o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento.  

 
9.7. Paral isar,  por determinação da  Contratante, qualquer at iv idade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros . 

 
9.8. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi -los eficaz e eficientemente, de 

acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado ; 

                                                                                                                                                                                                                                               
9.9. Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina; 

 
9.10. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para analise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às espeficiações do memorial descritivo ; 

 
9.11. Manter durante toda a v igência do contrato,  em compatibi l idade com as obrigações assumidas,  todas as 

condições de habi l itaç ão e qual if icação exigidas na l ic i tação;  

 
9.12. Cumprir,  durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei  para pessoa 

com def ic iência ou para reabi l itado da Previdência Social ,  bem como as regras de acessibil idade prevista na 

legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei  nº  13.146, de 2015 .  

 
9.13. Guardar s igi lo  sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato .  

 
9.14. Cumprir,  a lém dos postulados legais v igentes de âmb ito federal ,  estadual  ou munic ipal ,  as normas de 

segurança da Contratante. 
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10. CLÁUSULA DÉCIM A- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11. CLÁUSULA DÉCIM A PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
9.15. O levantamento das quantidades de materiais  e dos serviços para elaboração do orçamento é de inteira 

responsabi lidade da CONTRATADA ,  que deverá conferir  todos os quantitat ivos indi cados nos desenhos e demais 

documentos. 

 
9.16. Apresentar ART de execução dos serviços em até 10 (dez)  dias úteis,  contados do recebimento da Ordem de 

Serviço .  
 

 
10 . 1 . As partes se comprometem  a proteger  o s direitos fundamentais  de liberdade  e de privacidade e o livre 
desenvolvimento  da personal idade da pessoa natural,  relat ivos ao tratamento  de dados pessoais,  inc lus ive  nos 

meios dig itais,  nos termos da Lei Geral de Proteção de Dado s – LGPD (L ei nº 13.709, de 14 de agosto de 201 

 
 

11.1. Será ex igida a garantia da contratação de que tratam os art.  96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, no 

percentual de 5% do valor contratual,  conforme regras previstas no contrato  

 
11.2. Caso uti l izada a modalidade de seguro-garantia,  a apól ice deverá ter val idade durante a vigência do contrato e 

por mais 120 (cento e vinte) dias após término deste prazo de vigência,  permanecendo  em vigor mesmo que o 

contratado  não pague o prêmio nas datas convencionadas.  

 
11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato  principal  

mediante  a emissão do respectivos  endosso  pela seguradora.  

 
11.4. Será permit ida a subst itu ição da apól ice de seguro- garantia na data de renovação ou de aniversár io,  desde 

que mant idas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,  ressalvado  o disposto 

no item 11.5 deste contrato.  

 
11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração,  o contratado ficará 

desobrigado  de renovar a garantia ou de endossar a apól ice  de seguro até a ordem de reiníc io  da execução  ou o 

adimplemento  pela Administração.  

 
11.6. A garantia assegurará,  qualquer  que seja a modalidade escolhida,  o pagamento  de: 

                                
11.6.1. prejuízos   advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais  obrigações 

nele prev istas;  

 
11.6.2. multas moratórias  e punit ivas  apl icadas  pela Administração  à contratada;  e 

 
11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenc iár ias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas  pelo 

contratado,  quando couber.  

 
11.7. A modalidade seguro - garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no i tem 11.6, 

observada a legis lação  que rege a matéria.  

 
11.8. A garantia  em dinheiro  deverá ser efetuada em favor do contratante,  em conta específ ica  e Banco a ser 

indicado,  com correção monetária.  

 
11.9. Caso a opção seja por uti l izar títulos da dív ida pública,  estes devem ter sido emitidos sob a forma escritura l ,  

mediante registro em sistema central izado de liquidação e de custódia autor izado pelo Banco Central  do Brasi l,  e 

aval iados  pelos seus valores  econômicos, conforme def inido  pelo Ministério  competente.  

 
11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emit ida por banco ou inst ituição financeira 

devidamente auto rizada a operar no País pelo Banco Central  do   Brasi l ,  em até 10 (dez)  dias apos a assinatura do 
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12. CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADM INISTRATIVAS  

contrato  e  deverá constar expressa  renúncia  do fiador ao s benef íc ios  do art igo  827 do Código Civ i l .  

 
11.11. No caso de alteração do valor do contrato,  ou prorrogação de sua vigência,  a garantia deverá ser ajustada ou 

renovada,  seguindo os mesmos parâmetros  ut i l izado  s quando da contratação.  

 
11.12. Se o valor da garantia for ut il izado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação,  o Contratado o 

briga- se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze)  dias úteis,  contados da data em que for no t i f i 

cada.   

 
11.13. O Contratante executará  a garantia  na forma prev ista  na legis lação  que rege a matéria.  

 
11.14. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4 º, da L ei n. º 14.133, de 2021). 

 
11.14.1. Caso se trate da modalidade seguro  - garantia,  ocorr ido  o sinistro durante a vigência  da apólice, sua 

caracter ização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracter izando fato que just if ique a negativa 

do sinistro,  desde que respeitados o s prazos prescr ic iona is  apl icados ao contrato de seguro,  nos termos do art.  20 da 

Circular  Susep n° 662, de 11 de abril  de 2022. 

 
11.15. Extinguir -  se- á a garantia com a rest i tuição da apólice,  carta fiança ou autorização para a liberação de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garant ia,  acompanhada de declaração do contratante,  mediante termo 

circunstanciado,  de que o contratado cumpriu todas as cláusulas  do contrato; 

 
11.16. A garantia somente será liberada ou rest ituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção  por 

culpa exclusiva  da Administração  e, quando em dinheiro,  será atual izada  monetar iamente.  

 
11.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrat ivo instaurado pelo contratante com o objetivo 

de apurar  prejuízos  e/ ou apl icar  sanções à contratada.  

 
11.18. O contratado autoriza o contratante a reter,  a qualquer tempo, a garantia,  na forma prevista no Edital  e neste 

Contrato.  

 
11.19. A garantia de execução é independente de eventual  garantia  do serviço  prevista  e speci f icamente  no T ermo de 

Referência.  

 
11.20. A garanti deverá estar também em conformidade com o Termo de Referência.  

                                      

12.1. Durante a execução contratual  dos serviços de pavimentação das v ias públicas do Conjunto Mazzeo,  podem 
ocorrer s ituações que comprometam o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada.  Tais ocorrências,  
quando decorrentes de condutas i rregulares,  conf iguram infrações administrat ivas,  conforme estabelece o art.  155 
da Lei  nº  14.133/2021, sujeitando o fornecedor às penal idades legais. Entre os principais r iscos identif icados estão : 
a)  Inexecução parcial  dos serviços:  como a não execução completa das etapas previstas no projeto executivo ou a 

entrega de pavimentação com q ual idade inferior à  especif icada,  o  que configura infração nos termos do art.  
155,  inc iso I,  da referida Lei;   

b)  Inexecução parcial  que causa grave prejuízo ao interesse público:  quando a falha compromete vias de 
acesso essenciais,  gerando impactos negativos  à mobil idade urbana, antendimento de emergências ou 
at iv idades econômicas locais,  s ituação enquadrada no art.  155, inc iso I I;   

c)  Inexecução total  do contrato:  como abandono da obra,  descumprimento do cronograma estabelecido ou 
ausência de mobilização da equ ipe técnica, caracterizando infração prevista no art.  155,  inc iso II I ;   

d)  Retardamento injustif icado na execução dos serviços:  mediante atrasos não motivados ou má gestão da 
obra,  o  que poderá ensejar a  penal idade conforme o inciso VII  do mesmo art igo;   

e) Apresentação de documentação ou declarações falsas: tanto no momento da l ic itação qunto durante a 
execução contratual,  hipótese de infração grave conforme o inciso VII I ;  

f ) Não celebração do contrato ou recusa em entregar documentação após convocação:  prática que prejudica 
a continuidade do processo l ic itatório  e conf igura infração nos termos dos incisos IV, V e VI;  

g ) Atos fraudulentos ou conluios com objetivo de frustrar  a l ic itação:  em afronta  direta à legal idade e à 
competit iv idade,  sendo conduta vedada pelo in ciso IX.  
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14. CLÁUSULA DÉCIM A QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.2. As penal idades apl icáveis  às infrações acima descritas incluem advertência,  multa proporcional  à  

gravidade da infração,  conforme previsão contratual,  impedimento de l ic itar  e contratar com a Administração 

Pública por até 3 anos,  declaração de ini doneidade para l ic itar  ou contratar com o poder público,  em casos de 

maior gravidade.  

12.3. A dosimetria da sanção será def inida com base nos critérios estabelecidos no art.  156 da Lei  nº  14.133/2021,  

considerando a natureza da infração,  o  prejuízo causado,  a vantagem obtida ou pretendida pela contratada e os 

antecedentes da empresa.  

12.4.  A previsão de penal idades visa não apenas garantir  a adequada execução contratual,  mas também preservar o 

interesse público, a continuidade dos serviços e o respeito às  normas que regem a contratação pública.  

12.5. O prestador serviços que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito,  sem prejuízo da responsabi l idade c iv i l  e cr iminal,  às seguintes sanções:  
a) Advertência, quando não se just i f icar a  imposição de penal idade mais grave;  
b)  São apl icáveis as sanções previstas no T ítulo  IV, capítulo I ,  da Lei  Federal  nº 14.133/2021 e demais 

normas pert inentes.  2.  O l ic itante ou contratado que descumprir qualquer das c láusulas deste aviso ou 
do instrumento contratual  f icará sujeito  às penal idades previstas nos art igos 156 e 162 da Lei  Federal nº 
14.133/2021 

12.6. DAS MULTAS –  em cada caso, apl ica-se:  

12.6.1. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a Contratada, a juízo da 

Administração, à multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor, 

tendo como base o valor total da solicitação/ordem de fornecimento ;  

12.6.2. Após 21º (v igésimo primeiro)  dia de atraso na entrega do obje to seá considerado inexecução total  quando 

for a primeira entrega ou parcial  a  part ir  da segunda entrega ; 

12. 6 . 3 . A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a Contratada possuir  com o MUNICÍPIO DE 

MONGAGUÁ/SP, e poderá cumular com as demias sanções administrativas, inc lusive com as multas previstas ;   

12 . 6 .4 . Em caso de reincidência,  a  multa poderá ser apl icada em dobro,  respeitando o l imite máximo de 30% (tr inta 
por cento) ;  

12.7. Se a Multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela administração ao contratado, além da perda desse valor, quando for o caso, será cobrada judicilamente ;  

12.8. As penal idades serão apl icadas a critério da administração e são independentes sendo que a apl icação de 

uma não exclui a  das outras,  quando cabíveis ; 

12.9. O prazo para o  pagamento das multas será de 05 (c inco)  dias úte is a  contar  da int imação da empresa  

apenada.  Não havendo pagamento,  o  valor será  inscrito  como divida at iva,  sujeitando  a devedora a  proc esso 

executivo.  

12.10.  Impedimento de l icitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que t iver aplicado a sanção ,  pelo prazo máximo de 3 (três) anos :  

12 . 10 . 1   Antes da apl icação da multa,  será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)  dias úteis,  

contado da data de sua int imação ( art.  157); 

12.10.2 Se a multa apl icada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado,  além da perda desse valor,  a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judic ialmente (art.  156, §8º)  

12.10.3  Previamente ao encaminhamento à cobrança judic ial,  a  multa poderá ser recolhida administrat ivamente no 

prazo máximo de 30 (t irnta) dias,  a  contar da data de recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.11.  Aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafo do art.  158 da Lei nº 14.133/2021,  para as 

penal idads de impedimento de l ic itar e contratar e de declaração de inidoneidade para l ic itar ou contratar.  

 

12.12. A multa deverá ser recolhida no prazo máxomo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela Prefeitura da Estância Balnária de Mongaguá.  

12.13.7. As Penalidades previstas no presente Termo de Referência e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou 

em parte, quando o atraso na prestação dos serviços for devidament e justificado e comprovados pela licitante a ser 

contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior .  

12.12.1. Para as penalidades prevista neste Termo de Referência será garantido o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 

 

14.1. As despesas decorrentes com a realização deste processo licitatório correrão por conta das dotações   
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15. CLÁUSULA DÉCIM A QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

16. CLÁUSULA DÉCIM A SEXTA – ALTERAÇÕES 

17. CLÁUSULA DÉCIM A SÉTIM A – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18. CLÁUSULA DÉCIM A OITAVA – RECISÃO 

19. CLÁUSULA DÉCIM A NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

orçamentárias, abaixo especificadas, do presente exercício e vindour o. (art. 150 da Lei Federal nº 14.133/2021)  e Termo 
de Referência:  
0000/00.000.0000.0000/0.0.00.00.00  –  Infraestrutura Urbana 
 
14.2. A dotação relat iva  aos exercíc ios financeiros subsequentes  será indicada  após aprovação  da Lei               

Orçamentária  respect iva  e liberação dos créditos correspondentes,  mediante aposti lamento . 
 

 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante,  segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais normas federais apl icáveis e, subs id iar iamente,  segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código  de Defesa do Consumido  r – e normas e princ ípios  gerais  dos contratos. 

 

16.1. Eventua is  a lterações contratuais  reger-se-ão pela disc ipl ina  dos arts.  124 e seguintes  da Lei nº 14.133,  de 
2021.  

 
16.2. O contratado é o brigado a aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  o s acréscimos ou supressões  que se 

fizerem necessários,  até o l imite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicia l atual izado  do contrato.  

 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adit ivo,  submet ido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante,  salvo nos casos de just if icada  necessidade de antecipação de seus 

efeitos,  hipótese em que a formalização do adit ivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art.  132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

             
16.4. Registros que não caracter izam alteração do contrato podem ser real izados por simples apostila, dispensada a 

celebração  de termo adit ivo,  na forma do art.  136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

17.1. São partes integrantes deste Contrato,  independentemente de transcrição,  o Edital  da Concorrência  

Eletrônica nº 006/2025R2, o Processo  Administrat ivo  nº 043/2025 e a Proposta  da CONTRAT ADA, com os  

documentos que a acompanham, bem como Termo de Referência e demias anexos. 
 

 

18.1 Consti tuem motivos para a recisão do contrato  aos casos previstos no Art.  137 da Lei  nº  14.133/2021  e suas 

alterações,  nas formas previstas no art.  138 da Lei  nº  14.133/2021.  

 
 

  

19.1 A CONTRATADA  não poderá,  sob nenhum pretexto ou hipótese,  subcontratar toda a obra objeto do contrato.  

E la apenas poderá subcontratar parcela da obra que,  por sua especia l ização,  requeiram o emprego de empresa s ou 

prof iss ionais espec ialmente habi l i tados,  devendo ser previamente autorizada pela f iscal ização.  

 

19.2.    É  vedada a subcontratação das parcelas principais do objeto l ic itado.  Consideram-se como parecelas 

principais os conjuntos de i tens para os qua is f o i  ex igida,  como requisito  de habi l itação técnico -operac ional,  a  

apresentação de atestados que comprovem a execução de serviço com característ icas semelhantes.   

 

19.3 O total  da possível  subcontratação não poderá superar 25% (vinte e  c inco por cento)  do va lor do total  do 

contrato.  

 

19.4.  Se autorizada  a rea l izar a  subcontratação de parte da obra,  a  CONTRATADA real izara a superv isão e 

coordenação das at iv idades da subcontratada,  bem como responderá perante a  CONTRATANTE pelo reigoroso 

cumprimento das obr igações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  
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19. CLÁUSULA DÉCIM A OITAVA – FORO 

19.5 A CONTRATADA deve apresentar documentação do subcontratado que comprove seu habi l itação jur íd ica,  

regularidade f i scal  e qual if icação técnica necessária à  execução da parcela da obra ou serviço subcontratado.  

 

19.6 A parcela da obra subcontratada,  caso não satisfaçam as especif icações,  serão impugnados pela FISCAL IZAÇÃO, 

cabendo à CONTRATADA todo ônus decorrente de sua  reexecução d ireta ou por empresa devidamente qual if icada,  

capacitada e de reconhecida idoneidade.  

 

19.7 A subcontratação não exclui  a  responsabi l idade da CONTRATADA  perante a administração pública quanto à 

qual idade técnica da obra ou do serv iço prestado  

 

19.8 Somente será autorizada a subcontratação  de empresas que expressamente aceitem o cumprimento das 

c láusulas assecuratórias de dire itos t rabalhistas.  

 

19.9 Em qualquer hipótese de subcontratação,  permanece a responsabi l idade integral  da  contratada pela perfeita 

execução contratua l,  cabendo -lhe real izar a  supervisão e coordenação das at iv idades da subcontratada,  bme como 

responder perante a Contratante pelo r igoroso Cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto 

da subcontratação.  O contrato ou outro instrumento hábi l  que o subst it ua oferece maior detalhamento das regras 

que serão apl icadas em relação à subcontratação,  caso admitida .   

  
 

 

Fica e l eito o Foro do Município de Mongaguá, para dir imir  o s litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato  que não puderem ser compostos pela conci l iação,  conforme art.  92, § 1 º, da L e i nº 14.133/21. 

 
E por estarem de acordo com todas as cláusulas  aqui contidas, vai assinado pelos representantes legais das partes,  

inic ia lmente nomeados,  juntamente  com duas testemunhas. 

 
Mongaguá, XXX de XXX d e 2025 

 
 

__ __ __ __ __ __ _ __ __ __ __ __ _ __ __ __ _ _ __ __ _ __ _ 

C ONTR ATANTE 

Carlos Jaco Rocha 
Secretário Municipal de Obras, Habitação e 

Planejamento Urbano e Ambiental  

__ __ __ __ __ __ _ __ __ __ __ __ _ __ __ _ _ __ __ __ _ __ _ 

C ONTRATADA 

(nome do representante) 

 

Testem unhas: 

 
__ __ __ __ __ __ _ __ __ __ __ _ _ _ __ __ __  

 
 

__ __ __ __ __ __ _ __ __ __ __ __ _ __ __ __  
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ANEXO VI  

 DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL 

ANTICORRUPÇÃO  

( em papel timbrado da licitante) 

 
Eu, ______________________________________________, portador do RG nº__________________ - e do CPF nº 

______________________________ ,   representante  legal  do   licitante __________________________________ ( 
nome 

empresar ial) ,  interessado em part ic ipar   d a   Concorrência E letrônica   nº   XXX/ 2025R2, Processo Licitatório n° XXX/ 

2025 , DECLARO,  sob as penas da Lei,  especia lmente o Art igo 299 do Código Penal Brasi leiro,  que:  

 
a) A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi,  no to do o u em 

parte,  direta o u indiretamente,  informado ou discut ido com qualquer outro licitante ou interessado,  em potencial  ou 

de fato,  no presente procedimento  licitatório.  

 
b) A intenção de apresentar  a proposta não foi informada ou discutida  com qualquer  outro licitante o u 

interessado,  em potencial  ou de fato,  no presente procedimento  licitatório. 

 
c) O licitante não tentou,  por qualquer  meio ou por qualquer  pessoa,  inf luir  na decisão  de qualquer  

outro licitante ou interessado,  em potencial  ou de fato,  no presente procedimento  licitatório.  

 
d) O conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta o u indiretamente,  comunicado  

ou discut ido  com qualquer  outro licitante o u interessado,  em potencial  o u de fato,  no presente     

procedimento  licitatório  antes da adjudicação  do objeto.  

 
e) O conteúdo da proposta apresentada não foi,  no to do ou em parte,  informado,  discutido ou 
recebido de qualquer  integrante relacionado,  direta  o u indiretamente,  ao órgão l ic itante antes da 
abertura of ic ia l  das propostas;  e 

 
f) O representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
DECLARO , a inda,  que a pessoa jurídica  que represento  conduz  seus negócio  s de forma a coibir  fraudes, 

corrupção  e a prática de quaisquer  outros atos lesivo s à Administração  Públ ica,  nacional  o u estrangeira,  em 

atendimento  à Lei Federal  nº 12.846/2013 e ao Decreto  Estadual  nº 60.106/2014, tai s como: 

 
I. Prometer,  oferecer  ou dar,  direta  ou indiretamente,  vantagem indevida  a agente público,  ou a terceira 

pessoa a ele relacionada.  

 
II. Comprovadamente,  financiar,  custear,  patrocinar  ou de qualquer  modo subvencionar a prática  do s 

atos  ilícitos previstos  em Lei.  

 
III. Comprovadamente,  util izar - se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais  

interesses  ou a identidade do s benefic iár io  s dos atos praticados.  

 
IV. No tocante a licitações e contratos: 

 
a) Frustrar  ou fraudar,  mediante ajuste,  combinação ou qualquer outro expediente,  o caráter competit ivo  de

 procedimento  licitatório  público.  

b) Impedir,  perturbar  ou fraudar  a real ização  de qualquer  ato de procedimento  licitatório  público.  

 
c) Afastar  ou procurar afastar licitante,  por meio de fraude ou o ferecimento  de vantagem de qualquer  t ipo. 

d) Fraudar licitação  pública  ou contrato dela     decorrente.  

                                32 
e) Criar,  de mo do fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para part ic ipar de licitação pública ou celebrar  

contrato administrat ivo .  
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f) Obter vantagem ou benef íc io  indevido,  de mo do fraudulento,  de modificações ou prorrogações de contratos 

celebrados com a administração públ ica,  sem autorização em lei, no ato convocatório  da licitação pública ou nos 

respectivos instrumentos  contratuais ;  ou 

 
g) Manipular ou fraudar  o equi l íbr io  econômico- financeiro  dos contratos celebrados com a administração  pública.  

 
V. Dif icul tar at iv idade de investigação ou fiscal ização de órgãos, ent idades  ou agentes públicos,  ou intervir  em 

sua atuação,  inc lusive no âmbito das agências reguladoras e do s órgãos de fiscal ização do sistema financeiro  nacional.  

 
 
 
 
 
 
 
 

 
( Local e data).  

 
 

 
( Nome/ assinatura  do representante  legal)                 
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Concorrência Eletrônica n° 006/2025R2 
Processo Administrativo nº 043/2025 

MINUTA TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

Contratante: Prefeitura da Estância Balneária de Mongaguá  

Contratado: ............................................................. 

Contrato de Origem nº .................................................. 

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA CIVIL RELATIVOS A EXECUÇÃO DAS 

OBRAS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, PARA PAVIMENTAÇÃO DE RUAS DO CONJUNTO MAZZEO E ARREDORES EM 

CONFORMIDADE COM O PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

SINTÉTICA E BDI. 

Advogado (s)/ nº OAB/email: (*)_________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 

sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 

pelo sistema eletrônico; 

 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 

Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 

Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) 

de Atualização Cadastral” anexa (s); 

 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

 

Mongaguá, 00 de ........... de 2025  
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Carlos Jaco Rocha 

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Planejamento Urbano e Ambiental 

CPF. nº ...............   

 

Responsáveis pela homologação do Certame  

Carlos Jaco Rocha 

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Planejamento Urbano e Ambiental 

CPF. nº ...............   

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Responsáveis que Assinaram o Ajuste: 

 

PELO CONTRATANTE: 
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Carlos Jaco Rocha 

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Planejamento Urbano e Ambiental 

CPF. nº ...............   

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

PELA CONTRATADA: 

 

........................ 

..................... 

Representante Legal 

CPF. nº ...............   

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS: 

 

Carlos Jaco Rocha 

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Planejamento Urbano e Ambiental 

CPF. nº ...............   

Assinatura: ______________________________________________________ 

  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
                          

            


